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ATA DÀ 180' SESSÃO CONJUNTA, EM 11 DE AGOSTO DE 1980 
2' Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. JORGE KALUME 

ÀS 11 HORAS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalúme - José Guiomard - Raimundo Pa­
rent~ - Aloysio Chaves - Gabriel Hermes - Alexandre Costa - Alberto 
Silva - Bernardino Viana - Helvídio Nunes - Almir Pinto - Mauro Be­
nevides - Agenor Maria - Humberto Lucena - Aderbal Jurema - Nilo 
Coelho - João Lúcio - Luiz Cavalcante - Gilvan Rocha - LourivarBap­
tista - Passos Pôrto - Jutahy Magalhães - Lomanto Júnior - Dirceu Car­
doso - João Calmon - Moacyr Dalla - Alberto Lavinas - Hugo Ramos 
_ Itamar Franco - Murilo Badaró ~ Tancredo Neves - Henrique Santillo 
- Benedito Canelas - Valdon Varjão ~ - Vicente Vuolo - Mendes Canale 
- Pedro Pedrossian - Affonso Camargo - José Richa - Leite Chaves -
Evelãsio Vieira - Jaison Barreto. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Amilcar de Queiroz - PDS; Geraldo Fleming - PMDB; Nabor Júnior 
- PMDB; Noss~ Almeida - PDS; Wildy Vianna - PDS. 

Amazonas 

Joel Ferreira - POS; Josué de Souza - PDS; Rafael Faraco - PDS; 
Ubaldino Meirelles - PDS; Vivaldo Frota - PDS. 

Pari 
Antônio Amaral - PDS; Jorge Arbage - PDS; Lúcia Viveiros - PP; 

Osvaldo Melo - PDS; Sebastião Andrade - PDS. 

Maranhão 

Edson Vidigal- PP; Epitácio Cafeteira - PMDB; Freitas Diniz - PT; 
João Alberto - PDS; Luiz R6cha - PDS; Nagib Haickel - PDS. 

Piaui 

Hugo Napoleão - PDS; Ludgero Raulino - PDS; Paulo Ferraz -
PDS; Pinheiro Machado - PP. 

Ceará 

Antônio Morais - PDT; Cesário Barreto - PDS; Evandro Ayres de 
Moura - PDS; Figueiredo Correa - PP; Flávio Maremo - PDS; Gomes da 
Silva - PDS; Haroldo Sanford - PDS; Leome Belém - PDS; Marcelo Li­
nhares - PDS; Ossian Araripe - PJ?S; Paulo Lustosa - PDS. 

Rio Grande do Norte 

Carlos Alberto - PMDB; Djalma Marinho - PDS; João Faustino -
PDS; Pedro Lucena - PP; Vingt Rosado - PDS. 

Paraíba 

Pernambuco 

Augusto Lucena - PDS; Carlos Wilson - PP; Cristina Tavares -
PMDB; Fernando Coelho - PMDB; Inocêncio Oliveira - PDS; José Carlos 
Vasconcelos - PMDB; Marcus Cunha - PMDB; Nilson Gibson - PDS; 
Pedro Corrêa - PDS; Roberto Freire - PMDB; Sérgio Murilo - PDT. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - PDS; Geraldo Bulhões; José Costa - PMDB; Mu­
rilo Mendes - PDT. 

Sergipe 

Adroaldo Campos - PDS; Celso Carvalho - PP; Jackson Barreto -
PMDB; Raymundo Diniz - PDS; Tertuliano Azevedo - PP. 

Bahia 

-Afrísio Vieira Lima - PDS; Carlos Sant' Anna - PP; Djalma Bessa -
PDS; Francisco Benjamin - PDS; Francisco Pinto - PMDB; Hildérico Oli­
veira; Honorato Vianna - PDS; João Alves - PDS; José Penedo - PDS; 
Manoel Novaes - PDS; Prisco Viana - PDS; Rômulo Galvão - PDS; Ruy 
Bacelar - PDS; Stoessel Dourado - PDS. 

Espírito Santo 

Feu Rosa - PDS; Mário Moreira - PMDB; Max Mauro - PMDB. 

Rio de Janeiro 

Álvaro Valle - PDS; Celso Peçanha - PMDB; Dasp Coimbra - PP; 
Délio dos Santos - PMDB; JG de Araújo Jorge - PDT; Jorge Cury­
PTB; José Bruno; José Frejat - PDT; Lázaro Carvalho - PP; Lygia Lessa 
Bastos - PDS; Modesto da Silveira - PMDB; Oswaldo Lima - PMDB; 
Peixoto Filho - PP; Péricles Gonçalves - PP. 

Minas Gerais 

Antônio Dias - PDS; Carlos Cotta - PP; Dado Tavares - PDS; Ho" 
mero Santos - PDS; Humberto Sõuto - PDS; Jorge Vargas - PP; José 
Carlos Fagundes - PDS; Juarez Batista - PP; Magalhães Pinto - PP; Melo 
Freire - PP; Nogueira de Rezende - PDS; Pimenta da Veiga - PMDB; Re­
nato Azeredo - PP; Rosemburgo Romano - PP; Sílvio Abreu Jr. - PP; 
Tarcísio Delgado - PMDB; Vicente Guabiroba-- PDS. 

São Paulo 

Airton Sandoval - PMDB; Audálio Dantas - PMDB; Benedito 
Marcílio - PT; Freitas Nobre - PMDB; Gi6ia Júnior - PDS; Jayro Malto­
ni - PDS; João Cunha - PT; Octacflio Almeida - PMDB; Roberto Carva­
lho - PDS;'Santilli Sobrinho - PMDB. 

Goiás 

Ademar Pereira - PDS; Antônio Gomes - PDS; Ernani Satyro - Adhemar Santillo - PMDB; Genésio de Barros - PDS; Iram Saraiva 
PDS; Joacil Pereira"- PDS; Marcondes Gadelha - PMDB; Octacílio Quei· - PMDB; José Freire - PMDB; Paulo Borges - PMDB; Siqueira Campos 
roz - PMDB; Wilson Bragà - POSo - PDS. 
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Mato GrossJ 
Carlos Bezerra - PMDB; Gilson de Barros - PMDB; Louremberg Nu-

nes Rocha - PP; Milton Figueireôo -: PP. -

Mato Grosso do Sul 

Antônio Carlos de Oliveira - PT; Leite Schimidt -' PDS; Ruben Fi-
gueiró - PDS. - -

Paraná 

Amadeu Geara - PMDB; AntÔnio Mazurek -7 FDS; Ary Kffuri -:­
PDS; Borges da Silveira - PP; Euclides Scalco - PMDB; Heitor Alencár 
Furtado - PMDB; Hélio Duque - PMDB; Mário. 8tamm - PDS; Mauri­

" cio Fruet - PMDB; Pedro Sampaio - PP; Sebastião Rodrigues Júnior ...:... 
- PMDB; Walber Guimarães - PP. - '. -

Santa Catarina -

Adhemar Ghisi - PDS; Arnaldo Schmitt - PP; Evalqo Amaral -
PDS; Francisco Libardoni - PMDB; Juarez Furtado - PMDB; Nelson 
Morro - PDS; Walmor de Luca -- PMDB. -

Rio Grande do Sul , , 

Alberto Hoffmann - PDS; Alcebíades de Oliveira - PDS; Alceu Colla-
, res - PDT; Aldo Fagundes - PMDB; Ary Alcântara - PDS; Carlos Santos 
-:.. PMDB; Eloy Lenzi - PDi; Fernando Gônçalves - PDS; Getúlio' Dias 
- PDT; João Gilberto - PMDB; Lidovino Fanton':"" PDT; Nelson ~ar-
chezan - PDS; Odacir Klein - PMDB; Telmo Kirst ~ PDS; Waldir Walter_ 
- PMpB. -, --

Rondônia 

Jerônim<? Santana - PMDB; Odacir Soarçs - PDS. 

Roraima 

Hélio Campos - PDS; Júlio Martins - PDS. 

o SR. PR~SIDENTE (Jo!ge Kalume) - As listas de prt;~ença acusam o 
comparecimento de Srs. Senadores e Srs. Deputãdos. Havendo número regi­
mental, declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao período destinado a breves comunicações, conçedo a pa-
lavra ao nobre Deputado Peixoto Filho. . 

da ferrovia), é mais barata (Cr$ 300 milhões para 'a construção, con­
, tra mais de Cr$ 15Q milhões apenas para a elaboração do projeto da 

ferrovia). OU
I 
seja, "a rodovia- foi a opção de curto prjlzo, e a ferro­

-via-será a solução a longo prazo". _ 
Os recursos necessários para a implantação dos 35 quilômen­

tros restantes - de Santa Rita da Floresta ào município de Carmo 
- - ainda não ~êm origem definida, mas a expectativa é de que não 
haverá dificuldade para obtê-los; pois "o governador Chagas Frei­
tas já colocou a obra como primeira prioridade". 

No momento, o transporte da produção de cimento da região 
de Cantagalo é feito em situação precária, pela serra de Friburgo. 
As jazidas de calcário, que segundo cálculos são o segundo maior 
volume do País, com rese~vas suficientes para 300 anos, -possuem 
boa qualidade, com grau de pureza de 93 por cento. 

Rodovia x Ferrovia 

Para o-presidente do Sindic~to Na~ional das Indústrias de Ci­
me!lto, João Pereira dos Santos',Filho, a decisão de construir a rodo­
via para escoamento do cimento de Cantagalo e Cordeiro anima o 
setor, mas -não é tudo: 

- O'ideal seria a opção pela ferrovia, pois sendo o cimento um 
. produto de baixo valor, o custo do transporte pesa na composição 
do preço final. E, sem dúvida, o trimsporte ferroviário é mais econô­
mico. O preço do óleo combustível hoje e suas perspectivas para um 
futuro não' tão longínquo desestimulam o-transporte_rodoviário. 

De qualquer forma, o presidente d() sindicato acredita que, 
uma vez pronta a estrada, o escoamento da produção melhorará 
consideravelmente e representará um incentivo para as fábricas ins­
taladas na região (V otorantin e Alvorada, do grupo Paraíso, entre 
outras), que estão expandindo suas instalações, e para novas fábri­
cas, pois a matéria-prima é de ótima qualidade. 

De acordo com dados do sindicato, o déficit na oferta de ci­
mento, esse ano, deverá-se situar em tomo de um milhão de tonela­
das~ que serão importadas. O consumo, até dezembro, está estimado 
em 28 milhões de toneladas. 

já não é preciso dizer mais nada, pàrajustificar minh,a presença nesta tri­
buna, certo de que está na hora de se restaurarem -os ramais ferroviários que a 
imprevi<!ência governamental extinguiu, investindo em maior proporção no 
setor hidroferroviário. Isto basta! O SR. PEIXOTO fILHO (PP - RJ. PronunCia o seguinte discurso.)­

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, nos últimos governôs revolucionários, fo-
ram dtintos dezenas de ramais ferroviários por serem antieconômicos, sendo O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) _ Concedo a palavra ao nobre 
uma das l}1aiores vítimas dessa imprevidência ou incompetência góvernamen- Deputado Celso Peçanha. 
talo Estado do Rio. A crise do petróleo está aí pl!ra confirmar' a nossa previ- O SR. CELSO PEÇANHA (PMDB _ RJ. Sem revisão do orador.) _ 
são exposta em vários pronunciamentos desde 1971', quando chamávamos' a 

Sr. Pres1·dente, Sr8. Congress1·stas, o antepro.ieto da ConsoI1·daça-o das Leis do . atenção do Governo para a sua desastrosa política de transportes, investirido J 

Tr-abalho, que se anunc1·a para deI1·beraça-o ôesta Casa, traz um longo capítulo 80% no setor rodoviário e desativando os transportes ferroviários, em várias 
sobre o ensino, no qual se examina, com muita profundidade, a matéria. O 

regiões industrializadas, como aconteceu· com o ramal que escoava a pro- Sindicato dôs Professores do Município do Rio de Janeiro, dirigido pelo 
dução de cimento de-Cantagalo, RJ. '_ 

Prof. Francilio Pinto Paes Leme, é integrado por milhares de mestres, todos Agora, o ônus dessa incompetência oficial recai sobre a administração 
eles preocupados com-o problema. O sindicato já começou a estudar os as-

estadual, conforme se depreende do noticiário que passo a ler, para que inte- t t·d fi ·d C l·d - d Le· d T b Ih ta' sun os con 1 os na re erI a onso 1 açao as 1S o ra a o e es reco­gre este pronunciamento: 
lhendo a opinião de vários -mestres, para depois encaminhá~las à Câmara dos 

A construção de uma rodovia com cerca'de 50 quilômetros de Deputa,do.s. 
_extensão, ligando Cantagalo ao município de Carmo e, com-isso, fa- Trata-se de excelentes subsídios para os legisladores. Nos dois últimos 
cilitando o acesso à BR-1l6 (Rio-Bahia) e à ferrovia ao longo. do anos, sobretudo, a classe dos professores tem-se revoltado, e com muita ra­
rio Paraíba do Sul, foi a solução mais imediata e de custos mais bai~ zão, contra o tratamento recebido por parte do Governo. Esta Casa deve exa­
xos encontrada pelo Governo do Estado para melhorar o escoamen- minar muito bem o-cita4o projeto; porque ele contém muitos artigos con-
to da produção de cimento na região. trArios aos intereSses dos professores. 

Caso sejam obtidos os recursos necessários - ãproximadam~n..:.. Recebi do Sindica,to dos Pro(essores do Município do Rio de Janeiro um 
te Cr$ 300 milhões "'7, a previsão é de que a estrada estará com todo trabalho elaborado pelo Prof. Carlos Teixeira, eJ'.-Presidente daquela entida­
seu percurso pronto para uso em um ano. Hoje, já existe um primei- de: 0- qual discute com muita propriedade a questão, prestando, assim, rele­
ro trecho, de 1~ quilômetros; ligando Cántagalo a Santa Rita da- vante colaboração à Câmara Federal. Na qualidade de educador, dou meu 
Floresta, que está praticamente em condições de receber o pàvimen- integral apoio a esse trabalho, que está vazado nos seguintes termos, sob o 
to, devendo ficar con-cluído ainda este ano. título "Os Professores e a CLT": 

A opção pela rodovia foi tomada ontem, durante reunião entre 
o secretário de Indústria e Comérci~ do Rio de Janeiro, Carlos AI- OS PROFESSORES E A C~T 
berto de Andrade Pinto, o presidente da Companhia de Distritos In- A anunciada feitura da~ adaptações da CLT às novas condições do' país 
dustriais (CODIN-RJ), José Augusto Assumpção, representãntes obriga-nos a considerar,aiguns- dos seus aspectos, relacionando-os, de um 
do grupo 4 do Conselho de Desenvolvimento Industrial (CDI) e o modo geral, com as reivindicações dos trabalhadores e, particularmente, com 
diretor do Departamento de Estradas de Rodagem (DER), João a dos professores. 
Carlos Vieira. Acreditamos que alterações profundas devam ser efetuadas na CLT, 

De acordo com explicações de técnicos, a idéia da construçjo para que se elimine, de vez, o conceito de que ela não passa d~ uma tradução 
da ferrovia não foi cancelada, mas adiada'em virtude da falta de re- apressada dã "Carta deI Lavoro", da Itália' fascista. 
cursos do Goyerno federal. Ã rodovia, além de ser uma opção-mais' No q~e- tange-à contribuição sindical, por exemplo, a mesma deve ser ex­
rápida (um an~, contra aproximadamente quatro para a conclusão tinta. A voz, praticamente unânime, das organizações siniiicais de base é pela 
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sua extinção. A seu favor só se colocam os pelegos e aqueles que desejam 
manter as organizações sindicais atreladas ao Ministério do Trabalho. 

Quando o país encaminha-se para o regime d,emocrático, adotando 
como primeiro passo, ne~se sentido, o pluripartidarismo, temos de admitir 
que qualquer das suas organizações políticas, pelo menos em tese, possa al­
cançar o governo. Não seria admissível, para a segurança futur~ das demais, 

ue nesse caso um partido político, através do Ministério do Trabalho, con­
trolasse a organização sindical do país. 

Por outro lado, o ato de filiação e de integração a um órgão de classe é 
uma m.anifestação de vontade. Ninguém, se ainda não adquiriu uma cons­
ciência sindical ou cujo sindicato não atende aos interesses da categoria, pode 
ser compelido a dar ao mesmo uma parcela 'do seu salário, descontada, com­
pulsoriamente, e recolhida através da rede bancária. Esta recebe, assim, pol­
puda comissão de cobrança, ou então autorização para usar, em seu próprio 
benefício, a verdadeira fortuna, representada pela referida contribuição, neles 
depositada, gerando lucros imensos, muitas vezes maiores do que o próprio 
capital, antes de repassá-lo aos seus legítimos donos: os trabalhadores. As­
sim, parte do salário dos trabalhadores é dado e usado pelos banqueiros. Nin­
guém pode, coercitivamente, contribuir para fazer o enriquecimento ou o au­
mento do lucro de outrem. A contribuição sindical ê, assim, anti-ética, ilegal, 
imoral, amoral e descabida. 

Em vários pa[ses do mundo, como nos Estados Unidos, na Inglaterra, no 
Japão, na Argentina, no México etc., onde não existe a contribuição sindical; 
nem nada parecido, os sindicatos que vivem, apenas, da mensalidade dos 
seus associados, são ricos e poderosos, deixando os nossos, apesar da pro­
teção estatal e da contribuição sindical, fazer, internacionalmente, o papel de 
primos pobres. 

Na Alemanha, por exemplo, as organizações sindicais financiam e man­
tém partidos políticos dos chamados países em desenvolvimento. 

Assim, muitos sindicatos nunca tiveram interesse em melhorar a situação 
dos membros da categoria que dizem representar, nem em aumentar o núme­
ro dos seus filiados, porque contam com a contribuição sindical compulsória 
para a sua administração. Assim, não aumentando o número dos seus asso­
ciados, mantêm sempre reduzido o coeficiente eleitoral. Toda a categoria 
paga e a minoria usa e.abusa do dinheiro que recebe, profissionalizando-s~ e, 
o que é mais grave e imoral, apelegando-se. -

Tal extinção deverâ ser feita, paulatinamente, no mâximo, em 5 anos, 
com a redução crescente da contribuição a pagar, dando tempo, assim. às 
corporações sindicais de se adaptarem à nova situação. 

As federações e as confederações a que estiverem filiados os sindicatos, 
direta ou indiretamente, deveriam ser mantidos pelos mesmos, com uma con­
tribuição proporcional ao número de seus associados. Assim, esses organis­
mos, ditos de grau superior, teriam um interesse direto em aumentar o núme­
ro de sindicatOs nas suas áreas e, ao mesmo tempo, em apoiar o desenvolvi­
mento de uma permanente campanha para a filiação dos trabalhadores ao 
seu órgão de classe. No sistema atual, federações e confederações têm interes­
se na inexistência de sindicatos, pois, nesse caso, a contribuição sindical com-
pulsória vai para elas. -

, No que tange às federações, para tornar válida a organização constitu-
o donal do país - república federativa - estas deveriam se organizar por uni­
dades federadas, cabendo a cada uma delas ter, apenas, as federações corres­
pondentes ao seu grupo confederado e não a multiplicidade atual que nada 
representa, senão o excesso do burocratismo sindical. 

A organização atual estabelecida pela CLT reflete a filosofia e a ideolo­
gia do Estado Novo, antifederalista e profundamente unitário. 

Assim, em cada unidade federativa teríamos, apenas, uma única féde­
ração por grupo confederado, economicamente fortalecida, capaz de poder 
atender as reivindicações gerais dos trabalhadores, no âmbito estadual, dei­
xando para os sindicatos as questões imediatas e partículares de cada grupo. 

As confederações, de âmbito nacional, reuniriam as federações do seu 
grupo, uma por unidade federada. . 

Isto quer dizer que as bases seriam fortalecidas e as cúpulas dirigentes re­
fletiriam esse fortalecimento, ao contrário do que hoje se observa: cúpulas 
fantasmas sem' nenhum contato das ou nas bases enfraquecidas, a não ser o 
da corrupção. 

• Quanto ao patrim,ônio, imenso nas cqnfederaj;Ões e federa~es, tanto pa­
tronais, como de trabalhadores, seria, assim, revertido: 

5% do patrimônio das atuais federações, para a confederação de grupo; 
20% do patriniônm-da~ federações atuais, para as federações, estaduais 

que se,vierem a constituir, por grupo confederado; e, _ .. 
75% do patrimônio das atuais federações, para os sindicatos integrantes 

das mesmas. 
Por outro lado, as eleições para os cargos de diretoria das organizações 

smdicais, de todos os níveis, deveriam ser diretas. Os colégios eleitorais deve-

) 
riam ser integrados, nos sindicatos, pelo corpo social do mesmo; nas fede-
rações, pelos de~ados sindicais eleitos para a mesma, integrando as direto­
rias sindicais, todos com voz e voto; nas confederações, pelos delegados da fe­
deração, um por sindicato filiado à respectiva federação, todos, também com 
voz e voto. 

As reeleições deveriam ser abolidas. Não se justifica que para a Presidên­
cia da República, para o governo dos Estados, para a Presidência das Casas 
do Congresso Naconal, para as Assembléias Legislativas, para os órgãos do 
Poder Judiciãrio, para as reitorias das Universidades etc., não seja permitida 
a reeleição e que para as organizações sindicais o seja. É o Estado interessado 
na perpetuação e no apelegamento de muitos dirigentes sindicais. Da mesma 
forma, os representantes sindicais na Justiça do Trabalho, como juízes ou vo­
gais, bem como em outros organismos colegiados com representação sindical, 
a duração do mandato além de ser limitada, deveria ter a recondução proibi­
da, evitando-se, assim, para os que fossem designados para ocupar tais po­
sições, o afastamento da categoria que representam, eternizando-se nos car­
gos, e ao fim de certo tempo nada representando, senão a si próprios. Os re­
presentantes sindicais funcionariam, assim, como agentes de fiscalização des­
ses organismos, impedindo que os mesmos se envolvessem em escândalos de 
corrupção administrativa e mordomia, como, ultimamente, tem ocorrido. 

Deveria, também ser instituído, anualmente, o Dia da Eleição Sindical, 
quando o País se mobilizaria para as eleições em 1/3 dos seus sindicatos, 
mantidos os mandatos de 3 anos das atuais diretorias. A Justiça Eleitoral de­
veria presidir o pleito. O sistema atual que individualiza por sindicato as refe­
ridas eleições, só beneficia aos profissionais e aos pelegos sindicais, que tudo 
fazem para garantir o continuísmo. , 

por outro lado, o quadro de atividades e profissões em vigor que fixa o 
plano básico do equadramento sindical, merece ser revisto e modificado no 
que for pertinente. 

Já é tempo de se criar uma confederação dós trabalhadores de educação 
e cultura, diferenciando-os da atualmente existente, trabalhadores em estabe­
lecimentos de educação e cultura. 

Professores, pesquisadores, atores teatrais e cinematrogrãficos, artistas 
plásticos, escritores etc., são criadores nas ciências, nas letras e nas artes, ou 
seja, na educação, na ciência e na cultura, não se confundindo com aqueles -
que, sem nenhum demérito profissional, prestam seus serviços profissionais 
nos estabelecimentos de educação e cultura. Assim, justifica-se, plenamente, a 
existência de uma federação, em cada-unidade federativa, e de uma confede­
ração, no plano nacional, de trabalhadores na cultura e na educação, diferen­
ciada da existente, trabalhadores em estabelecimentos de educação e cultura. 

Quanto ao FGTS e às indenizações devidas ao trabalhador demitido sem 
justa causa, acreditamos que deveria incidir, em beneficio do empregado, 
uma multa a ser paga pelo empregapor no valor mínimo de 10%, para os que 
contassem até 3 anos de casa, aumentados, progressivamente, por ano exce­
dente. De qualquer forma, deveria ser garantido ao empregado, no mínimo, a 
importância depositada no seu FGTS mais uma quantia que garantisse ao 
mesmo, como indenização, um total igual ao do trabalhador não optante. 

Quanto aos professores, devemos acentuar: 
Preliminarmente 
As afirmações devidas ao Imperador Pedro Il de que se não fosse sobera­

no, desejaria ser professor; e, ao historiador Capistrano de Abreu, dizendo 
que no Brasil só valia ser professor ou senador, de certo, não eram pelo sa­
lário ou pela posição social, pois, nos dias que correm mais vale ser jogador 
de futebol ou destaque de escola de samba. Isto, apesar da expressão "remu­
neração condigna" estar sempre associada ao salário dos professores, sem, no 
nta:nto, importar que lhes seja pago uma remuneração condigna, um salário 

justo, em consonância com a função e o trabalho social que desenvolvem, ca­
paz de atender às suas necessidades mínimas. 

Agora, quando se começa a discutir o novo projeto da CLT, a expressão 
desgastada pelo vazio do uso, volta à baila e, assim,jã ê tempo de analisá-la e 
constatar que da maneira como vem sendo empregada. para outra coisa n~o 
tem servido senão para a resultante de sua própria anulação. 

Durante o Império e no inicio da República a situação dos professores, 
social e econômica, era a de 'um verdadeiro pária social. Para isto basta le~ os 
anúncios que se publicavam, na época, na iJIlprensa, tão bem compendiados 
por Delsu Renault, em "Riu Antigo nos anúncios de Jornais", ou lembrar a 
triste figura, sempre acovardada socialmente, do personagem do prof. Josué, 
na novela "Gabriela, Cravo e Canela", há alguns meses reprisada na TV. 

A situação dos professores era, assim, uma reminiscência da antiga so­
ciedade romana, onde os mestres eram, na sua quase totalidade, escravos gre­
gos que se compravam e se utilizavam como tal. 

Assim, como vemos, decorridos dois mil anos, a situação dos profes~o­
res, no Brasil, mudou muito pouco. 
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. ,Na verdade, até quase 1930; tínhamos uma estrutura social agrária~ O'quê parecia uma vitória, no entanto, logo revelou a sua efemeridade. 
'escravocrata, onde o professor era, pela pequena consideração que merecia, Dertubàda a ditadurá, realizádas eleições, convocada a Constituinte, veio a 
um intruso social. ~ presidência Dutra. O salário mínimo que não era alterado désde i943, assim, 

- ~Com a vitória do movimento revoluéionário daquele áno, corolário das perman~-ceu até 1951. ! • _ r_ - -

revQluçõe~ de 1922 e 1924, refletindo os ensaios pe uIpa classe média em as- 'Isto quer dizer que parte do salário dos professores ficou congelada e in­
censão político-.social, que se urbanizava, era necessário dotar o novo país teiramente def)?sada das suas 'necessiqades mínimas, e não acompanhantes da 

, que t~ntava surgir, de um sistema de ensino que refletisse, no campo da,edut \j~flaçãosempre crescente. ' , 
~cação, aqueles anseios, aquelas esperanças. Daí, pela primeira vez, entry'nós, ~ < • 

à preõcupaçãÍ? com o professorado: - Os professores, premidos pt<las,su'as necessidades, desandaram a aumen~ 
A 'reforma Francisco Campos, estabelecendo as bases de um sisténÍa 'ar a jornada de trabalho do dopro ou do triplo, torI!ando-se comum, profes- , 

educaciO:nal que possibilitava o surgimento de uma rede esco!ar, a qual; por sore~ com 12 aJ5 aulas diárias, o que vale dizer, de'15 a }16 horas de trabalho 
. " d P d P'bl' - d" I di···" "d por dia, durante. toda a semana. Remontava-se, assim, aos tempos do início 
Incuna o o er u ICO, nao tar ana a ser exp ora a pe a InICiativa pnva a, d R' I' - I d' t' I 'I . át' 'd' 'd' - . , " .' ' " ,a evo uçao n us na e anu ava-se, na pr Ica, a gran e relvm Icaçao VltO-
estabelecia' que as entidades mantenedoras de estabelecimentos ,de enSInO, " d . t . . d dá' 8' h d t b Ih ' 
<Í~er fossem êstaduais, municipais ou particúlaie~, deveriam.';oferecer garan::"~.~s~ no mun o In elro ~or um~Jorna da e, no m~~I~~LT oras d e 6r: a o 
tias financeiras bastante para 9 funcionamento durante o 'período' míniI110 de ' la.r~o e que para os pro essores, segun o, prescr~vIa a ,era e oras. 
dois an'os" e aos prófessores,"mediante"contrató, remun'eração .adequada~';- , () movimento que, desde então, o Sindicato dos Professores 'pelos seus 
A não-observância de qualqueredos dispositivos ou das exigênciàs estabeleci- dirigentes tem de~envolviclo, de pouco tem adiantado. 
das, ~uspendia' e cassava a!) prerrogativas concedidas! " . I Prisão~ processo, tortura e aplica,ção do AI-5,na liderança marcham, p,ar 

No DNE, a quem c~bia'fazer á fiscalização para o correto cumprimento 'a par; comas mai~ ~iv~rsas formas ~e l~ta: g~evel dissíd~os, contrat~s ,coleti­
e aplicação da Lei, nunca, no que tange ao pagamento adequado dos'profes~ vos, acordos salarIaiS, p!lra resolver a sltuaçao v7r.dadelrame~te caotIca em 

. sores, foi tomada qualquer providência. As escolas s.entindo que, nesse aspec- que se ~ncop.t~a ? profe~sad~. ' '. _ . 
to, nenhuma fiscalização era efetuada sobré o seu funcionatnento, passaram a ,'I;>al constItUir o prOjeto de.se, elaborar uma leg~ªlaçao que atenda aos m­
pagar aos prófessores, apenas, pór aula dada. Nunca o ano escolar teve tan- teresses dos trabalhadores braslleIro~, entre os quaIS figuram os professores, 
tos dias considerados não-letivos, em ,que não eram minisfradas aulas. mais uma esperança. 

A situação chegou a tal descalabro e' de verdi,ideira exploração dos pro- , In veritis ", ' ' ,. 
fesrnres;.que estes só não, eram obrigados ~,pagar para .das ~las. Analisaremos; separa,daniente, o Anexo'XV,·publicado no DOU;'de 2-5-

m 1937, estabeleceu-seno País o regime fascista dp Éstado Novo. Este,79, e a sugestão elaboràda pelo CR da Federação dos Estabelecimentos ,de 
na suà demagogia, procurando o apoio dos trabalhadófes e da classe média, Ensino, encaminhada aô Ministério do Trabalho, em função das, críticas fei­
exatamente a quem mais explorava, críou para os mesmos uma pretensa legis': tas pelo Síndicató dos Estaoélecimentos de Ensino e daR nossas próprias con-
.lação social. Para ,os professores estendeu os benefícios do Decreto-lei n9 siderações:-' " , ' , , 
, 2.026 e deferia ao Ministério. de EQuc;tção competência para fixar critérios' da, 1 ) o_Anexo XV 
I remuneráção. Surgiu:' assim, em 1941, a Porta.ria'Ministerial n9 8. ,.,' ,1 Na CLT em vigor, ós professores estão compreendidos na seção XII, que 

Apesar de que todo ess~ processo de atend!mento das l1:0ssas mais Justas., vai d s t' os 317 a '324 ' 
reivi!ldi~~ções resulta~s7 da ~ção dos.dirigentes sindic~is d~ c~te~oria, algu~s, ~o ~;;xo XV, e~s estão divididos t<m duas seções, inÚtuladaS', respecti­
estab~lecI~e~t~~ de ensl~o tlmbr~va.m em oferec~r serIa reslste~cla em, respel- vamente, "Disposições Comuns" e "Professores Universitâtios", compreen-
tar tais disposlçoes e a Inobservancla dos preceitos de proteçao, ao.trabalho dendo a todo 14' arrgos ' 
do professor, nótadamente a impontualidade do pagamento da remuneração. '_ ,o , l. 

Em 1942, o Decreto~lei n9.4.244 estabelecia pâra o País uma nova lei de ,Não nos parece feliz e de boà técnica discriminar QS professores universi-
ensino secundário _ a chamada Lei Capanema :..,;; em consonância com a tários, com uma série-aparente'de vantagens, e deixar os demais, apenas, nas 
carta estadoflovista de 37. ' disposições comuns. Isto revela, desde logo, que não só é confundida a 

Em relação aos professo~es, muito popre a referida Lei, se limitava quase, função de professores com a,de pesquisador, comô também é silenciada a 
a dizer que aos me~mos,seria "assegurada remuneração condigna, q~e se pá- ga!Ila imensa de mestres que gravitam fora do ensino seriado, mantido pelas 
gará poritualmente". :,', ',., , ;. ·escol~s de 19, 29 e, 39 graus. ~ , " ' . 

J &: No ano seguinte, J943, a .19 de Maio, em meio de grandes 'festividades : '_ Professores, o Cadastro Brasileiro de Ocupações do Departamento Na-
oficiais, foi dado ao País o Decreto-lei n9 5.452, aprovando e concedendo a cional de Mão-de~Obra, do.Ministério do Trabalho, define como sendo "tra­

'Consolidação,das Leis, do Trabalho. Êra,como'dizemos acima; a cópia tupi~ ,balhadores (que) instruem e educàm meninos e meninas nas eSéolas ou fora 
niquim' da '~Carta deI Lavoro", da Itáliá mus~olinlana.' delas, adolescentes e adultos em universidades, facúldades e outras insti~ 

Em relação aos professores, toJia'uma seçã9 "':'a XII ~ era fixada, 'esta-, tuições de ensino médio ou de ~studos superiores, em estabelecimentos e cen­
belecendo, entre outras coisas, que "no período de exames e no de férias,será t.~os de formação profissional e em outros centros" . 
pága mensalmente aos professores remuneração correspondente à quantJa a ,.Pesquisadores, qualquer dicionârio define como sendo ~quele que pes­
eles assegurada, na conformida4e dos horários, durat;lte o período de aulas'" quisa, isto é, busca com diligência, inquire, indaga, informa-se acerca de, in-
(Art. 322). Pelo Art. 323 se declarava que não seria "permitido o funciona- vesti~a etc.' , ,-" '.' , , , 

, ment() do estàbelecimento part~cular de ensinó que não remunere ~ond~gna- , 'Assim, am6as~as seções ~o Anexo XV d~veriam se~ fundidas num'a só'-
mednte ~s ~euos pro~ess~re~, ~u ndao lh;s ~dague ~ontdu~l~ente a re:.n~r~ç~o:e Dos Professores ~ e previsto, de um modo geral, o enquadramento de todos 

. ca ames, paragraio UnICO o reiCP o artigo e eEla para o InlS eno "li. os' mestres dos diversos .ramos e graus de ensIno. ' 
Educação, mais uma vez, a competência-par!l "fix~r os crité~os da condigna' , '. '. _. - . 
remuneração devida aos professores". ' ' Por outro lado, devena ~er cnad.a u~a s,eça.o rel!ltlVa aos pesquIsado~es, 

, . '. . . ',' abrangendo todos aqueles que nas umversldaaes, nas escolas efaculdadés ISO-
Ass~m, o Poder. EX~CUtIv.? ~eco?hecla: '_ ' 1 ' '. ladas, nos museus" nos arquivos, 'nas ºibliotecas, nos laboratórios etc. desen- -' 
a) que a Portan~ ? 8 ~ao h~vla dado a re~uneraçao,condlgna, , volvem tal atividade, que ,não se confunde' com a de magistério. 
b) que alguns coleglOs_ nao remuneravam condign~mente aos seus pro(es- ' " > 

sores;-, " ' ,Art"1ge§§1ge,~9" , I ' 

' c) a remuneração devida: nã.o ,era paga pontualmente. O artigo, com pequeno adendo, poderia fiéar mais em consonância com , 
__ Apesar das,determinaçõés legais, nada erâ feito. , ' o ~lÍteresse do~ 'professores e,com a clareza da Lei. -' 

Atê que em 1945, cóin a vitória dos países democráticos na guerra, corit'a ' AssiÍn'a exprçssão '~seriado ou não" deveria ser adida à expressão "esta-
ascensão das forças popuiares 110 Brasil, com o prenúncio do fim do Estado ,~eledmento de ,e!1ªi~o", ~.anào c()bertura aos professores de todos os tipos e 
Novo, com os primeiros movimentos objetivando o renascimento da atividâ- níveis' quepreste!Jl' os seus serviççs em cursos de qualquer natureza: vestibula­
~de política entre nós, a ditadura que nunca dera atenção àos, reclamos dos res, línguas, c,orte e costura" datilografia, cultura física etc. 
'professores, senão Pllra manter o seu órgão d~ classe sob inter,venção, emiti~ ,~o finaL deste 'mesmo artigo d~veria ser acre!cchtada a'expressão "quer 
a Portaria n9 204, procurando dessa forma ganhar as simpatiás de'uma cate- como segurados obrigatórios ou autônomos". ' 
goria que-estava, juntamentécom os estudantes e a parte mais esclareCida da: Nos §§ 19 e 29,: suprimii-se-~am os itens B,por manifesta discor(Jância-
opinião pública,- quase; em peso, nas ruas, reclamandõ anistia, eleições, cons- co~, as diretrizeS emanadas do Ministério para' a Desburocratização. " 
tituinte e democracia, 'exigindo que lhe fosse paga uma remuneração-condig- No § 29, ainda, intercalar~se-ia a expressão "desde que não diplomado. 
na; , , por escolas ou faculdades nacionais". ' 
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Art. 29 e parágrafo único 
Manter-se--ia a redação contida no Anexo XV, melhorando-a. 
A emenda sugerida pelo Sindicato patronal elevando para 5 e 8 o núme­

ro de aulas que um professor poderia dar, por dia, no mesmo e!ltabelecimen~ 
to, é profundamente nociva ao ensino e ao professorado. 

A CLT garante, para várias categorias profissionais, entre as quais as 
dos professores, uma jornada de trabalho de 4 e 6 horas. Pretender aumentá~ 
la para 8 horas representa um retrocesso. 

Uma lei faz-se ou emenda-se, para melhor, para avançar, nunca para re-­
roagir. 

O mercado de trabalho dos professores, ao contrário do que afirma o 
sindicato patronal, não será fechado. O que atualmente obriga aos professo­
res a um superdesgaste e li. uma superdespesa com o deslocamento de uma es­
cola para outra, a fim de obter maior renda, não ~ a jornada de 6 horas - é o 

- baixo salári~aula que percebem. 
O trabalhador, qualquer que seja a natureza do seu serviço ou a duração 

legal da sua jornada de trabalho, deve perceber um salãrio que satisfaça as 
suas necessidades. Se estas não são cobertas por aquele, o que se deve fazer é 
aumentar o salário e não a jornada de trabalho, pois, então, a situação per­
maneceria a mesma. 

Os professores correm de um colégio para outro, dando uma jornada du~ 
pIa e até tripla de trabalho, porque o salário de uma só jornada é insuficiente 
para as suas necessidades mínimas. 

Art. 39 e parágrafo único 
O artigo é espúrio. 
A antiga Lei Orgânica do Ensino, a chamada Lei Capanema, dividia o 

ano escolar em períodos: letivo e de férias escolares, fixando-lhe as datas de 
início e término. 

A CLT, posterior à referida Lei, estabelecia o salário dos professores em 
função do período letivo, determinando que no· período das férias escolares 
ser-lhes-ia paga a mesma remuneração. 

As modificações diversas feitas no calendário escolar por novas leis, in­
clusive a de n9 5.692, não modificam, em essência, o ano escolar. 

Atualmente, o ano letivo, que não deve ser confundido com o ano civil, 
deve ter, no mínimo, 180 dias de trabalho escolar efetivo, excluído o tempo 
reservado às provas finais, caso estas sejam adotadas. 

Assim, no que se refere ao salário dos professores, este continua a ser es­
tabelecido em função do período letivo, garantindo-se-Ihe a mesma remune­
ração no período das férias escolares. 

Estas são do aluno e marcam o término de cada período letivo. Não é pe-­
dagógico emendar, seguidamente, para adolescentes, doís ou mais períodos 
letivos. 

Segundo levantamento feito pela UNESCO sobre a duração e a época 
das férias escolares, verificou-se que em quase todos os países do mundo elas 
ocorrem no verão e se prolongam, em média, por um período de-SO/60 dias. 

Isto quer dizer que, neste particular, no Brasil, há sintonia com o resto 
do mundô. 

No decorrer das férias escolares a CLT exigia dos professores umajorna· 
da que poderia ser de 8 hpras de trabalho. Ora, se os professores percebiam, 
no máximo, por 6 horas de trabalho, num mesmo estabelecimeilto, não se po­
deria exigir deles a prestação .de 8 horas de serviço, pois, isso significaria 2 ho­
ras de trabalho sem remuneração. 

Ora, a Lei e o bom senso não obrigam a ninguém a trabalhar. para ou­
trem, graciosamente; nem os escravos. Se estes trabalhavam de graça, precisa­
vam ser comprados, alimentados e tratados, o que representava investimento. 

Agora, o texto do Art. 39 do Anexo XV reproduz a antiga CLT. 
preciso não esquecer que a CLT foi baixada em plena ditadura do Es­

tado Novo, que tudo podia e tudo fazia. 
Assim, determinar que os professores tenham os seus salãrios calculados 

sobre uma jornada de trabalho de 6 horas e exigir deles, parte do ano, uma 
jornada de 8 horas, com 2 horas de trabalho sem remuneração, é uma anedo­
ta. 

_ Os tempos são outros. Tal exigência, alfm de imoral e anti-social, violen­
ta o que prescreve o titulo 111 - Da Ordem Econômica e Social da Consti­
tuição Federal e a Declaração dos Direit~s do Homem, fundamento básico 
da ONU. 

Quanto às aulas de recuperação, bem como os cursos irprogramas pre-­
vistos para o pedodo de férias escolares, constituem uma atividade a que es­
tão obrigados os estabelecimentos de ensino (§ 19 do art. 11 da Lei nl' 6.502) e 
não os professores, que para isso não são remunerados e deles não se poderá 
exigir tal atividade. 

Quanto ao período de férias, que como trabalhadores, os professor~ fa­
zemjus e durante o decorrer das mesmas nenhum trabalho ou prazo deles p~ 
derá ser exigido ou contado, é um direito sagrado. 

Segundo prescreve a legislação, as férias trabalhistas deverão ser pagas 
adiantadamente, para que o trabalhador tenha recursos para financiar o seu 
lazer. 

Assim, as ferias trabalhistas dadas aos professores não se confundem e 
ão podem ser confundidas com as férias escolares concedidas aos alunos nos 

períodos interletivos. Quando muito, um estabelecimento de ensino poderá 
fIxar as férias trabalhistas dos seus professores para um período em que os 
seus alunos estão em férias escolares, deles, no entanto, nada podendo exigir. 

O Anexo XV não pode, por outro lado, definir o que sejam férias escola­
res, como pretendêm os diretores, através do seu sindicato, de vez que não é 
atribuição nem alçada da CLT conceituá-las. 

Assim, nenhuma confusão ou contradição existe entre as duas como afir­
ma, cavilosamente, o sindicato patronal na crítica que faz ao Anexo XV. 

Art. 49 

O texto deste artigo confirma as assertivas acima, isto é, que nos perío­
dos de exames e de férias escolares ou não, serâ pago aos professõres o salário 
a eles assegurado, na conformidade dos horários, durante o período de aulas. 

Se o salário era determinado considerando-se uma jornada máxima de 6 
horas, não se pode, agora, exigir deles uma jornada de 8 horas. 

Assim, para permanecer este artigo, o 39 terá que ser modificado', admi­
tindo para o período das férias escolares, no máximo. uma jornada de traba~ 
lho igual ao horário do período letivo. 

Art. 59 

O texto do artigo está mal redigido e entra em contradição com o que 
prescreve o parágrafo único do.art. 29 

Este, fIxa o acréscimo de 25% sobre o salário nas aulas excedentes do ho~ 
rário dado no estabelecimento pelo professor, sempre que este passar das 4 
aulas consecutivas ou das 6)intercaladas. 

A redação canhestra dada ao artigo, permite ao estabelecimento remune­
rar as aulas ex~entes sem o acréscimo...de 25%. 

Art. 69 

É o óbvio ululante. Sem comentários. 

Art. 79 

O artigo citado e seus itens, com excessão do IV, são meridianamente 
claros e não mereceriam, de nossa parte, comentários se não fosse a crítica 
que o sindicato patronal faz, intempestivamente, sobre a duração do trabalho 
escolar (item IH). 

A duração do tempo da hora-aula resulta do que estabelecem, 
combinando-se, o Decret~lei n9 21.241, de 1932 (Reforma Campos); a Lei 
Capanema, de 1942; a CLT, de 1943; as Portarias 204 (1945),966 (1951) e as 
501 e 887 (1952). 

Assim, o primeiro destes textos legais, no seu art. 33 estabelecia: "O ho­
rário escolar será organizado pelo diretor antes da abertura dos cursos; fIxada 
em 50 minutos a duração de cada J.ula, com intervalo obrigatório de 10 minu­
tos, no mínimo, entre uma e outra". ' 

O parágrafo único do mesmo artigo estabelecia: "Nos cursos noturnos, a 
duração de cada aula poderá. ser limitada em 40 minutos, sendo, porém, obri­
gatório o intervalo a que se refere este artigo". 

A Portaria 501, acima mencionada, estabelecia: 
- no item 2, art. 39: "as aulas terão a duração de 50 minutos, nos cur­

sos diurnos"; 
- no § 49, art. 111: "computar-se-ã como uma aula nos estabelecimen­

tos de ensino secundário, o trabalho letivo de 50 minutos, durante o dia ou-de 
40 minutos à noite". 

A portaria 887, por exemplo, no seu art. 79 prescrevia: 
A duração de cada aula diurna nos estabelecimentos de ensino de grau 

médio será de SO minutos e da noturna, 40 minutos. Nos estabelecimentos 
particulares de ensino primário, e em qualquer outro caso em que o ensino 
não deva ser feito em lições com intervalos repetidos, computar-se-á por uma 
aula cada pedodo de uma hora, a ser contado do início ao fim do tempo du­
rante o qual fique o professor do estabelecimento a seu serviço, de conformi­
dade com o ho~o. Nesta hopótesc, o período fracionário que se prolongue 
por mais de 30 minutos computar-se-á como uma aula e O período igual a 30 
minutos computar~se-á como meia aula." 

Assim, a afirmação de que a legislação de ensino não ~te diferença 
de duração da hora-aula entre turnos, é falsa. 

Por outro lado; os estabelecimentos de ensino, nos cursos noturnos, não 
podiam, para atender R?S interesses da clientela que trabalhava durante o dia 
para se manter ou para aumentar a parca renda familiar, iniciar as suas ativi­
dades ~ntes das 19:30 horas e prolongá-las além das 23 horas. , 
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Além disso as aulas depois das 22 horas aeveriam ser pagas com o adio Pretextando c~mbater a ~flação, o Poder Executivo n~nça p~rmitJu aos 

cional do trabalho noturno, o que os colégios nunca fIzeram, nem lhes convi- Conselhos _.Estaduais de Educação, pelas suas Comissões de Encargos Ed~ca-
nha fazer. "cionais, aplicár o referido decreto. " 

Ora, a inflação não resulta dos aumentos sálariais ou dos àumentos dos 
Não ministrando aulas aos sábados e estando obrigados a um número custos. Qualquer leigo em economia sabe tal coisa. A inflação resultá da 

fixo de aulas semanais e, não podendo, por outro lado, exigir dos professotes emissão desbragada do papel-moeda muito além do que o País, efetivamente, 
mais fio que 4 aulas consecutivas, optaram, primeiro, pela supressãç do inter- cria e produz. Quem emite o papel-moeda não são os.trabalhadores, entre os 
valo entre as aulas e, depois, pela oficialização, como recomenda a legislação, quais se colocam 05-professores. Nem, a bem da verdade seja dito, os proprie-

_da aula de 40 minutos, nos cursos noturnos. lo tários de escola. Quem emite o papel-moeda é Q Governo. 
Tudo isto, como se diria num programa de auditório; absolutamente cer- Esta é.·por exemplo, a lição que s~ depreende do v~rbete "inflação" da 

to, pois, não é a lei que faz o costume. Esta f~ a9uele. . "Pequena Enciclopédia de ~9ral e Civismo", do pl!-dre Avila sj, editada pelo 
Quan,to aos.professores do pré-escolar e do primário, hoje 19 segmento MEC, em 1967. . ;' ,-. 

do 19 gràü, cada 50 minutos que passam ao serviço do empregador contam Isto quer dizer que continuar a fazer o salárió-aula ser determinado por 
por uma aula. Assim, têm, por dia, 4, 5 aulas, ou seja, 22,S por semana. uma parcela da anuidade-é, segundo esclarecimentos acima, éontinuar a cOlo­

Todos, os cálculos qe um estabelecimento apresentado ao Conselho·Ae car o carro adiante dos bois, -a incorrer e a repetir o erro que, no passado, re-
Educação e seus demais órgaõs, consideram esse tempo. . velou ser fatal para o professôr e para a escola. 

De forma diversa, aliás, não poderia ser. As professoras do pré-escolar e Ora, se se deseja fazer figurar no corpo da CLT õ valor mínimo que deve 
do antigo primário não se limitam às aulas. Elas dão assistênCia aos alunos ter o salário-aula, não hâ como estabelecer a proporcionalidade entre ele, e o 
desde a hora em que o responsável pelos mesmos os entrega na escola, até a salário mínimo vigente nas diversas regiões. do País. 
hora da saíàa, assistindo-os, assim, na formatura, nos recreios, etc. Assim, acreditamos que esta proporcionalidade deva ser: 

Ora, a Justiça do Trabalho tem decidido que o empregador é o responsá- _ pára as turmas do pré-escolar e do 19 segmento do }9 grau: um trinta 
vel pelo empregado desde o momento em que ele se coloca à sua disposição. avos do salário mínimo regional, para classes até 35 alunos; 
Nas empresas que dão transporte aos seus funcionários, esse tempo de trans- _ para turmas do 29 segmento do 1 ~ grau: um vinte avos, do-salário 
lado da- residência para o trabalho e vicc-versa, é computável na jornada de mínimo regional, para classes até 35 alunos; 

. trabalho (Súmula n9 90, do~TST-DJ de 26-9-78, pág. 7.441). _ para turmas do 29 grau, um quinze avos do salário mínimo regional, 
Assim, para melhorar e tornar mais esclarecedor o artigo, deveria se es~ para classes até 35 alunos; I -. 

tabelecer: _ para turmas do 39 grau, um dez avos do salário mínimo regional, para 
- duração das aulas no 29 segmento do }9 grau, no 29 e 39 graus, SO mi- classes até 35 alunos; '. , _ 

nutos, nos cursos diurnos e, 40 minutos, nos cursos noturnos, isto é, depois _ por aluno excedente de 35 em cada turma, mais 2,5% do salário-aula. 
das 18 horas; - _ Estes seriam, assim o valor mínimo ·do salário-aula, para éada tim dos' 

_ - no pré-escolar e no 19 segmento do 19 grau, 22,5 aulas por semana; graus do ensino, baseados, eXElusivamente, no valor do salário mínimo regio-
- intervalo entre as aulas de, no mínimo, 5 minutos. na\. I 

Quanto ao item IV do art. 79 que procura definir o que é mensalidade dó A bem da verdade, cabe esclarecer que no salário mínimo já está compu-
aluno, é, totalmente, estranho aos objetivos da CLT. Não cábe, assim, ao tado o repouso semanal remunerado. Assim sendo, o salário-aula mínimo já 
Anexo XV, que procura atualizar a CLT, manifestar-se sobre o assunto. So· considera incluído, e tão-somente ele, o referido repouso semanal remunera-
mos pela sua supressão. do: 

Art. 89 e §§ 19 e 29 Assim, os itens I, lI, lU, lVe V do referido art. 89, tal co~o está no Ane-
xo XV, deverão sér eliminados e o próprio texto do artigo, refundido, com O referido artigo e seus itens, tal como está redigido, persevera num erro 

que tem custado ao País, aos estabelecimentos de ensino e aos professores pe­
sado e .insolúvel ônus, 

Assim, é que, repetindo as antigas Portarias 8, 2M e 887, faz o salário­
aula-depender da anuidade que o estabelecimento cobra. -~ 

Em primeiro lugar, salário é custo e entra no cálculo do mesmo. Não po­
de, assim, ser determinado pelo preço final da mercadoria ou serviço. 

Em segundo lugar, se assim f9sse, o trabalhador iria encontrar-nos su­
permercados e demais pontos 'de vendas, as mercadorias tabeladas de acordo 
com o salário que percebem. ' 

Assim, as mesmas mercadorias teriam preços diversos, proporcionais ao 
salário do comprador. Cus!lViam preço diferente para umjrabalhador de sa­
lário mínimo, para um profe'sor, para um proprietário de escola ou para um 
executivo de grande empresa. Tal perfeição nem mesmo foi alcançada, ainda, 
nos países socialistas. Como estã, seria uma incongruência. 

O salário, sendo um dos componentes do custo das mercadorias ou ser­
viços, irá, por conseguinte, determinar o preço final, pelo qual o mesmo será 
oferecido ao mercado consumidor 9u clientela. 

nova redação. i. 

Quanto ao parágrafo 19 do referido artigo, que o sindicato patronal 
aponta como absurdo e contrário a lei que instituiu o repouso semanal remu­
nerado, revela; nossa afirmativà, má fé oU igno~ância. 

As antigas Portarias n9s 8,204 e 887 e a própria CLT declaram que "ven­
cido cada mês, será descontado dos professores, a importância corresponden-
te ao númmero de aulas a que tiverem faltado". . 

Como a base de todo o cálculo salarial dos professores era o sal*rio-aula 
(Art. 320 e §§ da CLT), a ele foi acrescida ou deveria ter sido o-1/6correspon-
dente ao repouso semanal remunerado. , 

A Lei que instituiu o pagamento do repouso foi posterior àquelas dispo­
sições. Ora, é um princípio comesinho de Direito que a lei não é feita para 
preju_dicar ninguém; apenas, pelo menos, é essa a intenção do legislador, para 
beneficiar. . • 

Assim, o parágrafo 19 do art. 89 do Anexo XV está correto, em'perfeita 
consonância com os princípios do Direito e da Lei. 

Quanto ao parágrafo 29 do mesmo artigo, é da lei, já aceita e admitida 
p-or todos, gregos e troianos, sem comentários, pois. 

Assim, na presidência Costa e Silva, reuniu-se 'no Ministério de Edu­
cação. uma comissão ~nácionaI, integrada por rbpresentantes do Conselho Fe-
deral de Educação, da Associação Nacional dos pais de família, da Federação ~ Art. 99 
Nacional dos Estabelecimentos de Ensino, da Confederação Nacional elos Tal como está redigido deve ser abolido. 
Trabalhadores e,m 'Estabelecimentos de Educação e Cultura e da Comissão· Configura uma nova conceituação de "justa causa", que é objeto do cor-
interministerial de Preços, para estudár e equacionar o problema, buscando po geral da CLT. ' , 
solucioná-lo. A "justa causa", tanto pode ser invocada pelo empregador (art. 482, da 

Do trabalho realizado, a resultante foi um decreto, () qual, em linhas ge-' CLT) como pelo empregado (art.483, da CLT). . -
raís, estabelecia que a anúidadeseriao quociente do salário médio mensal dos No Anexo XV, o·art. 99 dá toda a responsabilidade ao professor. 
professores, multiplicado por 50 e dividido pelo nÚmero de alunos, que .não Ora, pode muito bem o estabelecimento de ensino dar uma carga horária 
poderia ser menor de 30. . ' insuficiente'para o cumpríme'1to qa programação, capitulando, então, o pro-

Assim, mesmo admitindo que possa haver discordância quanto ao nú- fessor na justa causa, quando, na verdade, o que ocorre é uma violação do-
mero fixo considerado (50), a fórmula'e o raciocínio estavam certos. item a, do art. 483, da CLT, dando ao empregado razão para evocar, em seu 

Ninguém pode estabelecer o preço de coisa alguma sem saber o custo benefício, a justa causa. Aliás, é o que já ocorre nos cursos noturnos, onde as 
. para'produzi-Ia, O preço é uma resultante do custo e não o custo uma resul-, aulas são de duração menor do que as do curso diurno, obedecendo a_mesma _ 
tante do preço final. - programação. Os professores não dão o programa ou ministram aulas com 

O salário-aula, repetimos, como elemento de custo, determina a anuida- informações pela metade do que fazem nos cursos diurnos. 
de e não esta, o sàlário. Assim, o artigo não procede e como afirmamos, deve ser abolido. 
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o artigo 10 e §§ 19 e 29 
O artigo 10 e seus parágrafo~, conforme afirmamos acima, confunde as 

atividades de magistério com as de pesquisas, equiparando-as. 
Uma coisa é dar aúlas; outra, realizar pesquisas, se bem que ambos os 

profl~sionais tenham ou possam ter o título de professor. 
Pontes de Miranda, jurbconsulto, mestre insigne, com pare,ceres que 

c:ram .. erdadeira~ e sábias lições de Direito, não ia aos tribunais, como advo­
gado. defender causas ou réus. Isto não quer significar que ele não era forma­
do em Direito e advogado dos mais ilustres de quantos o tenham sido. 

ASSim, se robustece, ainda mais, !l nossa posição de que a CLT llil sua Te­
formuldção. deve ter, uma das suas seçõe~ dedicada.:; aos professores de todos 
os ramos e graus de ensino, e outra, para os pesquisadores, cujo exercício pro­
fiSSIOnal exibe peculiaridades próprias. 

Assim, não ,,6 o art. 10 deve !ter reformulado, como toda a seção em que 
o mesmo se acha inserido deve ser trani>formada na seção "Dos Pesquisado­
reÇ" 

Art.ll 
À primeira vista a crítica que o sindicato patronal faz a este arÚgo parece 

justa e cabível. 
No entanto. num País como o nosso d mão-de-obra disponível, qualifi­

cada ou não, aumenta anualmente, em proporção geométrica, enquanto aÍ> 
oportunidades de emprego, no mesmo período, crescem em proporção arit­
mética. revelando que a rotatividade da mão-de-obra e a estabilidade, liqui­
dada com a lei que criou o FGTS. estão a merecer um exame aprofundado. 

O art. 11 nada garante e nada cria objetivando combater a verdademi es.­
pada de Dâmocles suspensa não só sobre a cabeça dos professores universi­
tários, mas de toda a classe trabalhadora, representada pela ameaça do de-
~emprego, num país carente de empregos. . 

Acreditamos. se tr~tar de um problema geral dos trabalhadores, que 
deve ser estudado e, se possível, equacionado no corpo geral da CLT e não, 
particularmente, numa das suas seções, aplicando-se, tão-somente, aos pro-
lessores. -' 

Como está, não diz nada, nem nada garante para os professores. 
Alt. 12 
Também neste artigo a crítica feita pelo sindicato patronal é procedente. 
Calculo atuarial para a constituição de fundos previdenciários, coisa 

séria. A maneira como o aumento foi tratado no Anexo XV revela uma certa. 
PnrneifO, faz distinção entre optantes e não-optantes. Não nos consta que a 
Previdência Social ao estabelecer a remuneração da aposentadoria considere 
o fato do empregado ter sido optante ou não. Segundo, dá ~o estabelecimento 
de ensino, para os professores não optantes, a função de órgão previdenciário 
ou de fundo de pensão. 

Ora, os fundos de pensão são regidos e fiscalizados por uma legislação 
própria, pelo Ministério da Fazenda e pelo Banco Central. 

Por outro lado, dos documentos constitutivos das entidades mantenedo­
ras das escolas - e conhecemos vários - não nos consta que figure entre 
suas atribuições, registradas no Cartório das Pessoas Jurídicas ou na Jüiíta 
Comercial, funcionar para seus funcionários aposentados, como fundo de 
pensãu~ complementando o seu salário. 

Se os que estão em atiVidade reclamam salários justos e pontualiadade 
no~ pagamentos, acreditamo~ que esta seja uma das muitas atitudes dem~gó­
glcas aferidas ao~ professores, numa tentativa de não alertá-los para outros 
perigos do Anexo XV. como o do art. 99 ou. não lhes recolher a contribuição 
previdenciária, alegando que para eles no futuro, nenhum prejuízo advirá. 
pois a escola complementará o salário quando aposentados. 

Ninguém pode. no estado atual dos nossos cunhecimentos, dizer ou afir­
mar, a durabilidade do ser humano após a aposentadoria. Assim, o artigo 
sem um estudo sério e profundo não procede. [;, tapar o sol com uma peneira. 

Art.I3 
Não é atribuição da CLT tratar dos monitores, de vez que o próprio arti-

)1:0 declara "que não sejam empregados de estabelecimento de ensino". 
A CLT cuida e trata de empregados. 

Art. 14 
A limitação da jornada de trabalho, o direito às férias, o 19 de Maio, o 

repouso remunerado e outras conquistas da classe trabalhadora, s6 foram 
conquistados e obtidos após decênios de lutas e sacrificios. Entre nós, por 
exemplo, o direito a ferias de 30 dias, 56 foi alcançado recentemente. O sa­
lário condigno para professores até hoje não foi conceituado. 

Os professores, em relação as ferias, muitas vezes, vêem esse direito ser 
violado e o sindicato patronal, buscando dar cobertura aos seus representan­
te$ faltosos, ainda declara persistir dúvidas entre o que sejam férias escolares 
(dos alunos) e as ferias trabalhistas (dos professores). Ist51 quer dizer que para 
os professores até as férias de 30 dias, segundo declaração patronal, não estão 

sendo cumpridas. Agora, vem o Anexo XV e acena para os professores uni­
versitários com férias de 45 dias, quando nem mesmo as de 30 dias são obede­
CIda.<.. Bem diz o direito popuJar, pobre quando vê muita esmola, desconfia. 

Que toda a classe trabalhadora deseje umajomada de trabalho menor, 
renas mais longas, para ter mais -tempo de lazer, muito bem. O que 6 p~iso, 
'é redobrar a atenção para que esse prolongamento das ~rias não seja o pre­
núncio de uma jornada reduzida de trabalho, encaminhando-se para um regi­
me de meio-emprego, como solução simplista e simplória, buscando resolver 
o problema premente do Pais de uma população produtiva crescente e, ao 
mesmo tempo, o dumento, cada vez maior, do desemprego. 

2) '1 sugestão (anteprojeto) do CR da FNJ;E 
O Conselho de Representantes da Federação Nacional dos Estabeleci­

mentos de Ensino elaborou um anteprojeto de lei, que como sugestão foi en­
caminhado ao Ministério do Trabalho~ aos Deputados c Senadores, contendo 
a opinião do referido organismo, às relações que devem existir entre os pro­
Jeisores ~ os seus empreg.tdores. 

O anteprojeto merece o seu estudo, pela clareza com que coloca certas 
questões, se bem que, em alguns dos seus pontos, possa e deva sofrer reparos. 

E:r;aminemo-Ios, pois. 
O anteprojeto se divide em 5 seções, de titulação sugestiva, cada uma de­

las com-numerosos artigos, bem concatenados tntre si. 
No entanto, o anteprojeto teve a presidi-lo a preocupação de tornâ-Io 

uma lei específica, independente da CLT, sem tirar dos professores, os benefi­
cios que esse c6digo possa e deva trazer. 

Julgamos que, a sua redação deve ser adaptada para que figure no corpo 
da CLT. na seção correspondente aos pro-fessores. 

&çào I _ 
A seção I - Disposições Gerais - compreende 4 artigos, com numero­

sos itens e parágrafos, algunc; deles. 
De um lado geral, toda a seção engloba tudo aquilo e nas condições que 

c:ncampamos. Apenas, o item b do § 29, do art. 39 merece a nossa discordân­
cia, por conflitar com o queextemamos acima, ao tratar do art. 19 e seus pa­
rágrafos, do Anexo XV. 

Destaque-séo art. 4~, o qual pela primeira vez, entre nós, é tratado e me­
rece ser transcrito: 

"Art. 4~ A função docente.sqmpreenderâ o exercício das seguintes ati­
vidades: 

I - a regência de aulas, de acordo com o horário escolar; 
II - a organização dos programas da disciplina ou disciplinas a cargo 

do professor e o planejamento do curso e das aulas; 
IH - a estruturação dos diários de classe; 
IV - a elaboração de provas e trabalhos escolares; 
V - a correção dos trabalhos escolares; 
VI_ - a realização dos exames, correção das provas e atribuiçãq de notas, 

menções ou conceitos; 
VII - a participação nas bancas examinadoras; 
VIII - o comparecimento às reuniões do conselho de classe e outras reu­

niões de caráter pedagógico, assim como a participação nas respectivas ativi­
dades e delibaraçõe3. 

Seçào II 
A seção lI, intitulada "Do Regime da Trabalho", em linhas gerais, con­

corda com o mímmo que. acima, reivindicamos. 
Apenas, no art. 59, onde os estabelecimentos de ensino admitem que os 

professores decm, por dia, 5 a 8 ,:lUlas consecutivas e alternadas nós, os pro­
fessores, continuamos a defender a atual redação dà CLT, pelas razões que 
apontamos acima. 

Da mesma forma; no § }9, do art. 59, onde se declara que as aulas terão a 
duração de 50 minutos; discordamos da formulação, pOIS, exaustivamente, 
demonstramos que as aulas'devem ter 50 minutos, apenas, nos cursos diur­
nos. Nos cursos noturnos, a duração legal é de 40 minutos. 

Quanto ao § 49 do mesmo artigo, conflita-se com o que dispõe a Súmula 
n9 90, do TST, de vez que, ninguém pode se colocar à disposição do emprega­
dor, sem ser por ele remunerado. 

No art. 79 e parágrafos, precisa ser esclarecido que o aumento da carga 
horária contratual é atividade extra e como tal deve ser remunerada, nos ter­
mos do alt. 39'do Anexo XV. 

Quanto ao art. 10, dando a denominação de recesso escolar aos períodos 
interletivos e com que não há atividades de ensino no estabelecimento, parece 
ser a solução para que o sindicato patronal, por exemplo, declare ainQa ter 
dúvidas entre o que ~ejam as férias escolares (dos alunos) e as férias trabalhis­
tas (dos professores). 

O art. 17 deve ser eliminado, pois~ a figu~a da "justa causa" já está çon­
ceituada no corpo da CLT. 
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, No caso das faltas, o empregado que ficar ausente mais de 30 dias, é con­
siderado como tendo abandonado o emprego. Não cabe reduzir para, ap~nas, 
5 dias, como pretende a FNEE, no seu antepr?jeto. 

Quanto ao cumprimento da programação, seja visto o comentário que fi­
zemos ao tratar do art. 99, do Anexo XV. 

O art. 19 garante ao professor, respeitado o salário-aula mínimo; a 
criação no próprio estabelecimento, de um quadro hierárquico do magistério~ 

Seção lU 
A referida seção, intitulada "Dos Salários e da Remuneração", com­

preende 4 artigos. 
Apenas, no art, 23 precisa ficar esclarecido que as aulas extraordinárias, 

isto é, além do quadro de horário contratual, devam ser pagas com o adicio­
nal extra de que trata o art. 39, do Anexo XV. 

Seção IV 

A seção IV. Do "Salário Mínimo" - deve ser reformulada. 
Primeiro, no próprio título, para salário-aula mínimo. 
Segundo, no artigo único (Art. 24) que a constitui, seus itens e parágra-

fos. _ . 
Assim, o anteprojeto faz o valor do salário ser constituído por.uma per-

centagem do valor de referênci~ ou da anuidade escolar. -
Ora, fazer o salário-aula refletir o valor da anuidade, não procede. Esta é 

que deve ser reflexo daquele. Exaustivamente já mostramos por que o salário 
não deve ser uma parcela da anuidade. -

Quanto ao valor de referência, ele é um -percentual do maior salário 
mínimo vigente no país e serve, apenas. para determinar o salário base para o 
recouiimento ao INPS das contribuições previdenciárias dos titulares de flf­
mas individuais', diretores, sócios, trabalhadores autônomos, empregados do­
mésticos e segurados facultativos. 

Ora, valor de referência não existe como elemento para a determinação 
do salário de ninguém, muito menos de assalariados,' como soem ser os pro­

Ela comporta, apenas, o mínimo, que os trabalhadores reivindicam, para 
a partir daí, liderados por seus sindicatos, lutem e ampliem os seus direitos. 

Feci Quoe potui, faciant meliore potentes. 
O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Não há mais oradores inscritos 

para o período de breves comunicações. 
A Presidência conVOca sessão conjunta a realizar-se hoje, às 18 horas e 

30 minutos, neste plenário, destinada à leitura das Mensagens Presidenciais 
n9s 91 e 92, de 1980-CN, referentes aos vetos apostos, respectivamente, aos 
Projetos de Lei da Câmara n9s,: 3, de 1974 (n9 845, de 1972, na origem), que re­
gula qs contratos para a gravação e comercialização de discos musicais; e142, 
dt;: 1979 (n9 58/79, na origem), que dispõe sobre a exploração do transporte 
rodoviário de cargas, e determina outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

A presente sessão destina-se à leitura da M~nsagem Presidencial n9 90, de 
1980-CN,_que será feita pelo Sr. 19-5ecretário. 

E lida a seguinte 

MENSAG~M N9 90, DE 198O-CN 

(Nq 236/80, na origem) 

Excelentíssimos'SenhoresMembros do Congr~so Nacional: 

Nos termos do ~ 29 do art. 51-da Constituição, tenho a honra de subme­
ter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição 
de Motivos dos Sen~ores Ministros de Estado da Justiça e Extraordinário 
para a Desburocratização, o anexo Projeto de Lei que "estabelece normas 
para maior celeridade dos feitos no Tribunal Federal de Recursos e na Justiça 
Federal de Primeira Instância, e dá . outras providências". 

Brasília, 23 de junho de 1980. - João Figueiredo. ' 

E.M. n9 242 
Em 23 de junho de 1980. 

, fessores. Não procede, pois. 
Quanto aos percentuais adotados, tal o seu caráter anedótico, que, tiram Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

a seriedade com que o restante do anteprojeto é tratado. Invalidam-no, mes- A Administração Federal tem se preocupado, sobremaneira, em aliviar 
mo. os procedimentos administrativos e judiciais da carga excessiva de serviços, 

Basta dizer que dá para uma aula, um valor mínimo; pouco maior do decorrentes da inscrição, e cobrança de déb,itos de reduzido valor, que, a par 
que o salário mínimo, em vigor, e muito menos, do,que os tribunais e os pró- de congestionarem os órgãos resp-onsãveis, pouco ou quase nada representam 
prios sindicatos patronais, pos acordos ou convenções de trabalho, têm fixa- em termos de arrecadação. _ 
do como piso mínimo. 2. Se se considerarem os' custos fixos, sempre elevados, dos procedi-

O parágrafo 19 do referido artigo procura estabelecer salário para os eS- mentos administrativos e judiCiais, geralmente mais crescentes do que o pró-
tabelecimentos que não cobram anuidade. prio resultado da cobrança, mais se enfatizará a inconveniência de se despen-

Ora, o que é que os professores tem com isso? A benemerência é deles ou derem esforços na realização desses créditos' de irrelevante valor. 
dos empregadores? Roberto Campos quando foi Ministro do Planejamento, e 3. Por outro lado, liberando-se as vias administrativas e judiciárias des­
a proff Edila Coelho, membro dos egrégios Conselhos Federal e Estadual de ses encargos, propicia-se-Ihes a concentração de esforços na cobrança dos 
Educação, já ~firmaram que quem não tem competência não se estabeleça. créditos de maior expressão, com positivo incremento de arrecadação, bem 

A prevalecer tal argumento, a escola públíca que desejamos ampliada e assim nos feitos jud~ciais de maior im~ortância. ~ 
que dá ensino gratuito, a todos, do pré-escolar a universidade, acabará por - 4. C~mpre sahe~tar que, atento ~ fil?sofia de açao d? G~verno ~ede­
pagar, ainda menos, do que paga aos seus docentes. ral, e, considerando, amda, a~ formulaçoes constan.tes ~s ?Ire:n~es gerais do 

. Quanto ao parágrafo 29, do mesmo artigo, permitir a constituição de tur- Gover~o e do Programa N.aclOnaI de Desburocr~t~zaça~, mstltUldo pelo 1?e-
mas dentro dos limites da legislação de ensino é vago creto n 83.740, de 18 de Julho de 1979, a AdmlOlstraçao Federal, especlal-

. ,_. ,. , mente nas áreas relativas aos Ministérios da Fazenda, da Previdência Social, 
A antiga leglslaçao prescrevia salas de aula com 1m2 por aluno. O resulta- da Justl'ça da Desbur at' ~ d DASP d t .. I t d 

d 
' á N ·b I d d . d· , . ,ocr Izaçao e o ,a o aram, pnnclpa men e es-

. o ai est. os cursos vesti u ares, ver a elros au Itonos, com professores de o seg' undo semestr d 1979 ·d A
• t-' t' . t . • _ , • I e e , provI enclas que es ao em 10 eira sm OOla 

.de microfone na mao, 150/200 alunos por sala. Em alguns coleglOs e nas fa- com as preocupações d T·b n I F d I d R à 
culdades a mesma coisa. - ., . onu a e era ~ ecursos, no qUl~ concerne s, 

- O ' P d· d ' I· . - d I I d medidas necessanas a obter-se o descongestlOnamento da Justiça Federal. 
ra,,o que a e agogla recomen a e a Imltaçao e a unos por sa a, e . , . " . 

forma a poder permitir que os professores tenham real'vivência escolar com ~ .. Imclal~ente, foram editados q~a:r~ ~ec.retos:lel.s acerca de amstla 
I d· ti d . 1· l'h de debltos fiscaiS de pequeno valor ongmano, Já atmgldo o teto de Cr$ 

os a unos e a apren Izagem se aça, usan o os recursos que a tecno ogla es 3 000 00 t d U·- F d 1 d P ·dê . S 'I d C C' dã . . , ,quan o aos a mao e era e a reV1 nCla OCla, e e roll> 
. - 1.000,00, referentethen,te aos das·demais autarquias federais. É o que decorre 

Não usar, entretanto, a tecnologia para aumentar o número d~ alunos dos Decretos-leis n\' 1.687, de 18 de julho de 1979; n9 1.694, de 6 de setembro 
por sala, ter menos professores, maiores receitas, menores despesas, maiores de 1979; n9 t:699, de. 16 de outubro de 1979; e 1.736, de 20 de dezembro de 
lucros. Se esse for o objetivo, supermercado, padaria, açougue, e até mesmo 1979. 
quitanda ou barraca de feira dá mais. , " 

A Seção IV é, de uma infelicidade total. Deve ser eliminada. 6. De outra parte, medida de alta significação se consubstancia na Por-
.i taria Ministerial n9 608, de 27 de julho de 1979, do Senhor Ministro da Fazen-

Seção V da, ordenando a sustação da cobrança judicial e a não inscrição, como Dívida 
A seção V - "Disposições Gerais" -: com 5 artigos, sendo que um deles Ativa da União, de débitos para com a Fazenda de valor originário igualou 

é o·ttadicional"revogam-se as disposições em contrário". Nada apresenta de inferior a CrS 1.000,00, e ainda n.a Portaria Ministerial n9188, de 26 de março 
contraditório ou prejudicial aos professores. ,de 1980, do atual titular da mesma Pasta, elevando 'esse teto para Cr$ 

Estas, pois, em linhas gerais, as considerações que buscamos fazer. 3.000,00 (três mil cruzeiros), com o que se está a impedir novo congestiona-
Não desejamos concluir, sem antes alertar, que pOI: mais perfeita que se, mento das Seções Judiciárias ,com execuções fiscais de pequeno valor. 

jam as correções procedidas na CLT, buscamos democratizá-Ia, ela não pode. _ 7. Nada obstante, impoe-se sejam adotadas medidas visando a desobs­
ser total, trazendo soluções para todos os prob~emas que afligem os trabalha- trução da 2~ Instância, ora assoberbada com o julgamento de processos para 
dores, entre os quais ~s professores. , ,_ .' ,ali remetidos em decorrência exclusiva dó princípio do' duplo grau de juris-
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dição a que estão submetidas as decisões proferidas contra a União, Estados e 
Município&, as que julgam improcedentes as execuções da dívida ativa da Fa­
zenda Pública, as que condenam o expropriante a pagar quantia superior ao 
dobro da importância oferecida, e as causas referentes à nacionalidade, mes­
mo não tendo havido interposição de recurso voluntário pelos representantes 
judiciais das entidades interessadas ou pelo representante do Ministério 
PLiblico. 

8. Por outro lado, a impossibilidade jurídica de solução, por transação, 
de demandas judiciais envolvendo pessoas jurídicas de direito público e suas 
autarquias, torna letra morta a legislação vigente, quanto- às conciliações pre­
vistas para as ações de rito sumaríssimo e as trabalhistas. 

9. Em face disto foi elaborado o presente Anteprojeto de Lei que, se 
transformado em Lei, proporcionará maior celeridade dos feitos na Justiça 
Federal de l' Instância e no Tribunal Federal de Recursos. 

10. O art. 19 do Anteprojeto prevê que o art. 475, Il e 1II, do Código de 
Processo Civil, não se aplica a sentença proferida contra a União nas causas 
de valor até 100 (cem) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, valor 
este que é oe considerar-se alçada razoável para os efeitos da l1ão determi­
nação da remessa oficial dos autos ao Tribunal Federal de Recursos, se a 
União se conformar com a decisão, dela não interpondo apelo. 

11. No parágrafo 19 do art. 19 do Anteprojeto contempla-se idêntico 
valor para as autarquias, relativamente às execuções fiscais, pois, conforme 
jurisprudência do Supremo Tribunal/Federal e do Tribunal Federal de Recur­
sos, somente o art. 475, 111, do CPC, é aplicável às autarquias, no que concer­

torização as causas de natureza fiscal, e as relativas ao patrimônio imobiliã,rio 
da União. 

21. No parágrafo único, dispõe o art. 5\', relativamente às hipóteses de 
transação, em Juízo. quando o valor da causa exceder à alçada nele prevista. 
Estipula-se, aí, que a transação dependerá de prévia e expressa autorização 
das autoridades da União, das autarquias e empresas públicas federais, que o 
Poder Executivo, em disciplina própria, tiver como competentes para autori­
zar o ajuste em Juízo. 

22. O art. 69, por outro lado, comanda que o valor da causa se determi­
nará na forma do vigente Código de Processo, enquanto que na execução da 
dívida ativa da União e das Autarquias federais;esse valor será o do crédito 
inscrito nos termos da lei, monetariamente atualizado e acrescido de multa e 
juros de mora e demais encargos legais, na data da distribuição. 

23. Finalmente, o art. 79 dispõe sobre as hipóteses de interveniência da 
União nas causas em que figurarem, como autores ou réus, os partidÇls políti­
cos, as sociedades de economia mista ou empresas públicas com participação 
majoritária federal, os órgãos autônomos especiais, e das fundações criadas 
por lei federal, excepcionando, no entanto, quanto aos partidos políticos, 
aquelas cau~as de competência da justiça eleitoral. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os pro­
testos do nosso mais profundo respeito. - Ibrahim Abi-Ackel, Ministro da 
Justiça - Hélio Beltrão, Ministro Extraordinário para a Desburocratização. 

ORTN - MEs DE JUNHO DE 1980 

ne às decisões que lhes são desfavoráveis na cobrança de sua Dívida Ativa. -----------------------,..------
12. No § 29 do art. 19, o Anteprojeto de Lei pretende disciplina especial, N9 Valor - crS 

em face da regra da Lei das Desapropriações (Decreto-Iei n 9 3.365, de 21 de ----------------------------
junho de 1941), que determina, em seu art. 28, § 19, ficar sujeita ao duplo grau 1 586,13 
de jurisdição a sentença que condenar a Fazenda Pública expropriante em 10 5.861,30 
quantia :>uperior ao dobro da oferecida. O Anteprojeto, na disposição aluc?i- 20 1 I .722,60 
da, prevê que o princípio do obrigatório duplo grau de jurisdição só se aplic\\, 30 17.583,90 
nas desapropriações - na Justiça Federal - quando a condenação for em 50 29.306,50 
montante superior a trinta vezes o preço oferecido na inicial. 100 58.613,00 

13. O § 39 do art. 19, do Anteprojeto de Lei prevê, quanto às causas de 
nacionalidade, o duplo grau de jurisdição, somente quando nelas se discuta 
matéria constitucionat. -

14. No art. 29, o Anteprojeto de Lei estende às sentenças, nas recla­
mações trabalhistas, desfavoráveis à União e autarquias federais, o disposto 
no art. 19, quanto à sujeição ao duplo grau de jurisdição. Es'tando os deci­
sórios de natureza trabalhista contra a Fazenda Pública sujeitos ao "recurso 
de ofício", prevê o Anteprojeto em seu art. 2~, que, se contrária à União ou 
uas ,autarquias, não ficarã a sentença submetida ao recurso de ofício, nas re­

cJamulô"rias trabalhistas contra as referidas entidades federais, desde que o 
valor da causa não exceda a 100 (cem) Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional, o que equivale à alçadajá definida no art. 19, para as sentenças des­
favoráveis à União e entes autárquicos, nas de!TIais causas. 

15. No art. 3Y, o Anteprojeto de Lei, ao dispor sobre recursos volun­
tários, contempla a" hipóteses de decisões, em matéria predominantemente de 
direito, proferidas com apoio em súmula do Supremo Tribunal Federal oU do 
Tríbun,il Federal de Recursos. Prevê-se, nesses casos, recurso apenas com 
cfdto devolutivo. 

16. No parágrafo único do referido art. )9, o Anteprojeto, guardando 
conformidade com as disposições do art. 90, §§ 19 e 29, da Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional, ressalva a faculdade de o relator, desde logo, negar 
seguimento à apelação, porque contraria súmula do Supremo_Tribunal Fede­
ralou do Tribunal Federal de Recursos, bem assim dispõe ficar dispensado o 
envio dos autos da apelação ao revisor, na hipótese de o relator pretender le­
var o recurso ao conhecimento da Turma julgadora. 

17. No art. 49, o Anteprojeto de Lei disciplina, em termos de recursos, 
as hipóteses de causas de pequeno valor, assim consideradas, no âmbito da 
Justiça Federal, as de valor igualou inferior à 50 (cinqüenta) Obrigações Rea­
justãveis do Tesouro Nacional, para as quais só se admitirão embargos infrin­
gentes do julgado e embargos de declaração. 

18. Nos §§ 19 e 29 do art. 49, dispõe o Anfeprojeto em exame sobre o 
processo desses embargos interpostos para o mesmo Juízo. 

19. Prevê o § 39 do art. 49, ainda, a forma de interposição dos embargos 
de declaração, oponíveis às sentenças, nas causas de pequeno valor de que 
trata o art. 4Q, "caput". ", 

20. O Anteprojeto de Lei, no art. 59, autoriza os representantes judi­
ciais da União, autarquias e empresas públicas federais a transigir para termi­
nar o litígio. disposição essa de inequívoca significação entre as medidas des­
tinadas a desconge.'itionar os serviço~ da Justiça Federal e, por via de conse­
qüência, também, 05 do Tribunal Federal de Recursos. Excetuam-se desta au-

PROJETO DE LEI NI' 17, DE 1980 (CN) 

Estabelece normas para maior celeridade dos feitos no Tribunal 
Federal de Recursos e na Justiça Federal de Primeira Instância, e dá 
outras providências. 

O Congresso N acionaI decreta: 

Art. 19 O art. 475, incisos II e I1I, do Código de Processo Civil, não se 
aplica à sentença proferida contra a União nas causas de valor igualou infe­
rior a 100 (cem) Obrigações Reajustãveis do Tesouro Nacional. 

_ § 19 O art. 475, inciso lU, do Código de PfQcesso Civil, não se aplica à 
sentença proferida contra as autarquias federais nas causas de valor igual-ou 
inferior a 100 (cem) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional. 

. § 29 Nas desapropriações movidas pela União, suas autarquias e em­
presas públicas federais ou por sociedades de economia mista, mediante dele­
gação, somente fica sujeita a recurso de ofício a sentença que condenar o de­
sapropriante em quantia superior a 30 (trinta) vezes o valor oferecido na ini­
ciaI. - " 

~ 39 Nas causas referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva 
opção, e à naturalização, a sentença só fica sujeita ao duplo grau de jurisdição 
quando nela se discutir matéria constitucional. 

Art. 29 Não ficam sujeitas aos recursos de oficio as sentenças desfavo­
rávei~ à União e autarquias federais, nas reclamações trabalhistas movidas 
contra essas entidades (Constituição, art. 110), de valor igualou inferior a 100 
(cem) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional. 

Art. 39 Além das hipóteses previstas no art. 520 do Código de Processo 
Civil, nas causas em que a União, entidades autárquicas ou empresas públicas 
federais forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou opoen­
tes, a apelação será recebida unicamente no efeito devolutivo, quando inter­
posta de sentença que decidir questões predominantemente de direito, com 
fundamento em súmulíl do Supremo Tribunal Federal ou do Tribunal Fede­
ral de Recursos. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no art. 90, § 29, da Lei Com­
plementar n9 35, de 14 de março de 1979, nos recursos interpostos na causas 

e que trata este artigo, não haverá revisor. 
Art. 49 Das sentenças proferidas pelos juízos federais em causas de va­

lor, igualou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional, em que interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
opoentes a União, autarquias e empresas públLcas federais, só se admitirão 
embargos infringentes do julgado e embargos de declaração. 
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§ 1 li Os embargos infringentes do julgado, instruidos ou não, com do­
cumentos novos, serão deduzidos, perãnte o mesmo Juízo, em petição funda­
mentada, no prazo de 10 (dez) dias, contados na forma do art. 605 do Código 
de Processo Civil. 

§ 29 Ouvido o eml?argado, no prazo de 5 (cinco) dias, serão os autos 
conclusos ao Juiz, que, dentro de 10 (dez) dias, os rejeitàrã ou reformará a 

,sentença. 

§ 39 Os embargos declaratórios serão opostos em petição, sem audiên­
cia da parte contrária, na forma dos arts. 464 e 465 do Código de Processo Ci~ 
vil. 

Art. 59 Os representantes judiciais da União, suas autarquias e empre-

CAPITULO II 
Da Apelação 

Art. 520. A apelação será recebida -em seu efeito devolutivo e suspensi­
vo. Será, no entanto, recebida só no efeito devolutivo, quando interposta de 
sentença que: 

I - homologar a divisão ou a demarcação; 
II - condenar a prestação de alimentos; 
lU - julgar a liquidação de sentença;, 
IV - decidir o processo cautelar; 
V - julgar 'improcedentes os embargos opostos à execução. 

sas públicas federais poderão transigir para terminar o litígio, nas causas, saI-' ................................................................ ( . 
-vo as de natureza fiscal e as relativas ao patrimônio imobiliário da União, de 

valor igual-ou inferior a 100 (cem) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na­
cional, em que ~nteressadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, as-

~APITULO VI 
_ Da Liquidação da Sentença 

sistentes ou oponentes; mediante as condições estabelecidas pelo Poder Exe- .................. _ ........•.................. ' .................... . 

cutivo.. Art. 605. Elab~rado o cálculo sobre-este manifestar-se-ão as partes no 
Parágrafo único. Quando o valor da causa for superior ao limite pre- # prazo comum de cinco (5) dias; o Juiz, em ~eguida, decidirá. , 

visto no artigo, a transação somente será possível com a prévia e expressa au- Parágrafo único. Do mandato executivo constará, além do cálculo, a 
torização das autoridades indicadas pelo Poder Executivo. sentença. - . 

Art. 69 Para os efeitos desta Lei, o valoLda causa determinar-se-á na 
forma do Código de Processo Civil. Na execução de dívida ativa da União e 
das autarquias federais, o valor da causa será o do crédito inscritó nos termos 
da lei, monetariamente, atuaÍizado e acrescido de multa e juros de mora e de­
mais enc~rgos legais,' na data da distribuição. 

Art. 79 A União Federal poderá intervir nas causas em que figurarem, 
como autores ou réus, os partidos políticos, excetuadas as de competência da 
Justiça Eleitoral, e as sociedades de economia mista ou empresas públicas 
com participação majoritária federal, bem assim os órgãos autônomos espe­
ciais e fundações criados por lei federal. 

Art. 89 Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entiará em vi. 
gor na data de sua publicação. -

Brasília, de de 1980. 

LEGISLA çÃ O CITAD4 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
(Lei n9 5.869, de H-I-73, com as retificações da 

Lei n9 5.925, de 19-10-73) 

CAPITULO VIII 
Da Sentença e da Coisa Julgada 

SEÇÃO I 
Dos Requi~itos e dos Efeitos da Sentença 

-
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••• i •••••••••••••••••••••••••• 

Art. 464. Cabem embargos de declaração quando 
I - há na sentença obscuridade,.dúvida ou contradição; 
II - for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se a sentença. 
* Vide art.535.- ' -

Art. 465. Os embargos poderão ser interpostos, dentro em quarenta e 
oito (48) horas, contadas da publicação da sentença; conclusos os autos, o 
juiz, em i&ual prazo, os decidirá. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ~ ••••• ! ••••••••• o- ••••••••••••••••••• 

SEÇÃO III -
Da Coisa Julgada 

............. o ............ oro ....................................... . 

Art. 475. Está sujeita ao. duplo grau de Jurisdição, não produzindo efei­
to senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: I - que anular o 
casamento; 

II - profe:ida c~ntra a União, o-Estado e o Município;' , 
lU - que Julgar Improcedente a execução de dívida ativa da Fazenda 

Pública (art. 585, número VI): 

LEI COMPLEMENTAR N9 35, DE 14 DE MARÇO DE 1979 
Dispõe sobre a Lei Orgânica da Magistratura Nacional. 

TITULO VI 
Do Tribunal Federal de, Recursos 

CAPITULO ÚNICO 

•••••••••••••••••••••••• 0 0 •••••••••••• : ••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 90. O Regimento Interno aisporá sobre as áreas de especialização 
do Tribunal Federal de Recursos e o número de turmas especializadas de 
cada unia das Seções, bem assim, sobre a forma de distribuição dos proces­
sos. 

§ 29 O Relator julgará pedido ou recurso que manifestamente haja per­
dido objeto, bem assim, mandará arquivar ou negará seguimento a pedido ou 
recurso manifestamente intemp~stivo ou incabível ou, ainda, que contrariar 
as questões predominantemente d~ direito, súmula do Tribunal ou do Supre­
mo Tribunal Federa.l. Deste despacho caberá agravo, em cinco dias, para o 
órgão do Tribunal competente, para o julgamento do pedido ou recurso, que 
será julgad~ na primeira sessão seguinte,não participando o Relator da vo­
tação. 

\ 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - De acordo com as iridicações 
das Lideranças, fica assim constituída a Comissão Mista, incumbida de emitir 
parecer sobre a matéria: 

, Pelo Partido Democrático SO,cial - Senadores Aloysio Chaves, Almir 
Pinto, Raimundo Parente, Lenoir Vargas. B'ernardino Viana, João Lúcio e os 
Srs. Deputados Bonifãcio de Andrada, Jairo Magalhães, José Mendonça Be­
zerra, Joacil Pereira, Nelson Morro e Natal Gale. 

Pelo Partido do Movimento Democrãtico Brasileiro - Senadores Paulo 
Brossard, Nelson Carneiro, Lázaro Barboza e os Srs. Deputados Eloar Guaz­

I 
zelli, Carlos Alberto e Délio dos Santos. 

Pelo Partido Populãr - Senador Tancredo Neves e os Srs. Deputados 
Peixoto Filho e Lázaro Carvalho . 

Pelo Partido Trabalhista Brasileiro - Senador Leite Chaves. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - A Comissão Mista, ora desig­
nada, deverá reunir-se, de acordo com o disposto no parágrafo segundo do 
art. 10 do Regimento Comum, dentro de 48 horas, para eleição do Presidente 

, e' do Vice-Presidente e designação do Relator 'da matéria. 
Nos oito dias seguintes à instalação da Comissão, os Srs. Congressistas 

poderão, perante ela, apresentar emendas ao projeto. 
Uma vez publicado e distribuído em avulsos o parecer da Comissão, esta 

Presid~ncia convQcarã 'sessão conjunta para apreciação da matéria. 

o SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Est~ encerrada a ~essão. 
(Levanta-se a sessao às 11 horas e 10 minutos.) 
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ATA DA 181' SESSÃO CONJUNTA, EM 11 DE AGOSTO DE 1980 
2' Sessão Legislativa Ordinária, da 46l} Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. JORGE KALUME 

ÀS 18 HORAS e 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: ' 

Adalberto Sena - Jorge Kalume - José Guiomard - Raimundo Pa­
rente - Aloysio Chaves - Gabriel Hermes - Alexandre Costa - Alberto 
Silva - Bernardino Viana - Helvídio Nunes - Almir Pinto - Mauro Be­
nevides - Agenor Maria - Humberto Lucena - Aderbal Jurema - Nilo 
Coelho - João Lúcio - Luiz Cavalcante - Gilvan Rocha - Lourival Bap­
tista - Passos Pôrto - Jutahy Magalhães - Lomanto Júnior - Dirceu Car­
doso - João Calmon - Moacyr Dalla - Alberto Lavinas - Hugo Ramos 
- Itamar Franco - Murilo Badaró - 'fancredo Neves - Henrique Santillo. 
- Benedito Canelas - Valdon Varjão - Vicente Vuolo - Mendes Canale 
- Pedro Pedrossian - Affonso Camargo - José Richa - Leite Chaves -
Evelásio Vieira - Jaison Barreto. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Amilcar de Queiroz - PDS; Geraldo Fleming - PMDB; Nabor Júnior 
- PMDB; Nosser Almeida - PDS; Wildy Vianna - PDS. 

Amazonas 

Joel Ferreira - PDS; Josué de Souza - PDS; Rafael Faraco - PDS; 
Ubaldino Meirelles - PDS; Vivaldo Frota - PDS. 

Pará 

Antônio Amaral - PDS; Brabo de Carvalho - PDS; Jorge Arbage -
PDS; Lúcia Viveiros - PF; Osvaldo Melo - PDS; Sebastião Andrade -
PDS, 

Maranhão 

Edson Vidigal- PP; Epitácio Cafeteira - PMDB; Freitas Diniz - PT; 
João Alberto - PDS; Luiz Rocha - PDS; Nagib Haickel- PDS. 

Piauí 

Hugo Napoleão - PDS; Joel Ribeiro - PDS; Ludgero Raulino -
PDS; Paulo Ferraz - PDS; Pinheiro Machado - PP. 

Ceará 
ntônio Morais - PDT; Cesário Barreto - POS; Cláudio Philomeno 

- POS; Evandro Ayres de Moura - POS; Figueiredo Correi - PP; Flávio 
Marcmo - PDS; Gomes da Silva - PDS; Haroldo Sanford - PDS; Leorne 
Belém - PDS; Marcelo Linhares - PDS; Ossian Araripe - PDS; Paulo 
Lustosa - PDS; Paulo Studart - PDS. 

Bahia 

Afrísio Vieira Lima - PDS; Carlos Sant' Anna - PP; Djalma Bessa -
POS; Francisco Benjamin - PDS; Francisco Pinto - PMDB; Hilderico Oli­
veira; Honorato Vianna - PDS; João Alves - PDS: José Penedo - PDS; 
Manoel Novaes - PDS; Marcelo Cordeiro; Prisco Viana - PDS; Rômulo 
Galvào - POS; Stoessel Dourado - PDS. 

Espírito Santo 

Feu Rosa -;- PDS; Mário Moreira - PMDB; Max Mauro - PMDB. 

Rio de Janeiro 

Álvaro Valle - PDS; Celso Peçanha - PMDB; Daso Coimbrâ - PP; 
Délio dos Santos - PMDB; JG de Araújo Jorge - PDT; Jorge Cury­
PTB; José Bruno; José Frejat - PDT; Lázaro Carvalho - PP; Lygia Lessa 
Bastos - PDS; Modesto da Silveira - PMDB; Osmar Leitão - PDS; Os­
waldo Lima - PMDB; Peixoto Filho - PP; Péricles Gonçalves - PP. 

Minas Gerãis 

Antônio Dias - PDS; Carlos Cotta - PP; Darío Tavares - PDS; Del­
son Scarano - PDS; Homero Santos - PDS; Humberto Souto - PDS; Jor­
ge Vargas - PP; José Carlos Fagundes - PDS; Juarez Batista - PP; Maga­
lhães Pinto - PP; Melo Freire - PP; Nogueira de Rezende - PDS; Pimenta 
da Veiga - PMDB; Renato Azeredo - PI!; Rosemburgo Romano - PP; 
Sílvio Abreu Jr .. - PP; Vicente Guabiroba - POSo 

São Paulo 

Airton Sandoval- PMDB; Antônio Zacharias - PDS; Audãlio Dantas 
- PMDB; Benedito Marcílio - PT; Freitas Nobre - PMDB; Gióia Júnior 
- PDS; Jayro Maltoni - PDS; João Cunha - PT; Octacílio Almeida -
PMDB; Roberto Carvalho - PDS; Santilli Sobrinho - PMDB. 

Goiás 

Adhemar Santillo - PMDB; Genésio de Barros - PDS; lram Saraiva 
- PMDB; José Freire - PMDB; Paulo Borges - PMDB; Siqueira Campos 
- PDS. 

Mato Grosso 
Gilson de Barros - PMDB; Louremberg Nunes Rocha - PP; Milton 

Figueiredo - PP. 

Mato Grosso do Sul 

Antônio Carlos de Oliveira - PT; Leite Schimidt - PDS; Ruben Fi­
gueiró - PDS. 

Paraná 

Amadeu Gearà - PMDB; Antônio Mazurek - PDS; Ary Kffuri -
Rio Grande do Norte PDS; Borges da Silveira - PP; Euclides Scalco - PMDB; Heitor Alencar 

Carlos Alberto _ PMDB; Djalma Marinho _ PDS; João Faustino _ \urtado - PMOB; .Hélio Duque - PMOB; Mário Stamm - ~OS; Maurí-
PDS' P d L pp. V· t R d PDS CIO Fruet - PMDB, Osvaldo Macedo - PMDB; Pedro Sampaio - PP; Se-, e ro ucena - , mg osa o - . b .~ R d . J" . astlao o ngues umor - PMDB; Walber GUimarães - PP. 

Paraíba 

Ademar Pereira - PDS; Arnaldo Lafayette - PDT; Ernani Satyro - Santa Catarina 

PDS; Joacil Pereira - PDS; Marcondes Gadelha - PMDB; Octacílio Quei- Adhemar Ghisi - PDS; Arnaldo Schmitt - PP; Evaldo Amaral -
roz - PMDB; Wilson Braga - PDS. PDS; Francisco Libardoni - PMDB; Juarez Furtado - PMDB; Nelson 

Pernambuco Morro - PDS; Pedro Ivo - PMDB; Walmor de Luca - PMDB. 

Augusto Lucena - PDS; Carlos Wilson - PP; Cristina Tavares - Rio Grande do Sul 
PMDB; Fernando Coelho - PMDB; Fernando Lyra - PMDB; Inocêncio . " 
Oliveira - PDS' José Carlos Vasconcelos _ PMDB' Josias Leite _ PDS· Alberto Hoffmann - PDS; Alcebíades de Ohvelra- PDS; Alceu Colla-
Marcus Cunha ~ PMDB· Nilson Gibson _ PDS' Roberto Freire _ PMDB: res - PDT; Aldo Fagundes - PMDB; Ary Alcântara - PDS; Carlos Santos 
Sérgio Murilo _ PDT. ' , , - PMDB; Eloy Lenzi - PDT; Fernando Gonçalves - PDS; Getúlio Dias 

- PDT; João Gilberto - PMDB; Lidovino Fanton - PDT; Nelson Mar-
Alagoas chezan --PDS; Odacir Klein - PMDB; ;Telmo Kirst - PDS; Waldir Walter 

Albérico Cordeirô- PDS; Geraldo Bulhões; José Costa - PMDB; Mu- - PMOB. 
rilo Mendes - PDT. 

Sergipe 

Adroaldo Campos - PDS; Francisco Rollemberg - PDS; Jackson Bar­
reto - PMDB; Raymundo Diniz - PDS; Tertuliano Azevedo - PP. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - PMDB; Odacir Soares - PDS: 

Roraima 

Hélio Campos - PDS; Júlio Martins - PDS. 
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\ O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - As listas de presença acusam o obras complementares do complexo rodoviário do Curado, que dão acesso, 
comparecimento de 42·Srs. Senadores e 186 Srs. Deputados. Havendo núme- pela rodovia de contorno da Capital, às estradas BR-232, BR-IOl e PE-408. 
ro regimental, declaro aberta a sessão. - ' Com a constfução desses viadutos e perimetrais de acesso, foi dado o pri-

Passando-se ao período destinado a breves comunicações,' concei:lo a pa- meiro grande passo de integração viária urbana do Recife com o interior de 
lavra ao nobre Deputado Peixoto Filho. Pernambuco e' Estados vizinhos. Resta concluir, contudo, as obras de dupli­
~ Õ SR. PEIXOTO FILHO (PP _ RJ. Pronuncia o seguinte discurso.) _ cação, já projetadas, da BR-lOI, ~ partir de Praze~es, para o Sul, até a cidade 
Sr. Presidente, Srs. Congressistas, solicitado por um grupo de moradores do do Cabo; e, ~ara o Norte,. a partIr de Abreu e LIma, passando por Cruz de 
bairro da Piedade, onde se localizam a bela praia do mesmo nome e o velho e Rebouças, at; Igáraçu, pOiS esses trec~os ~a ~R-I0l, suportan?~ o peso de 
tradicional 'Poço Bento, no Município de Magé, RJ, que tenho a honra de re- um .grande tra!eg?, requerem essa ~uphcaçao, quando menos eXIgI~do -: e~ 
presentar no Congresso Nacional, p-rovidenciei junto à Secretaria de Obras carater de u.rgenclà - a conserv~çao dos~ seus. ac~stamentos; remoç~o de mu­
Públicas do Estado do Rio a elaboração de um orçamento para a implan- meros o~staculos, falhas de p~vlmentaçao ~h_exI~t~~tes e a exe~uçao de ou­
ação de'um projeto energético para esse bairro, o qual veio-me às mãos re- tras medld~as de segura?ç?, ate enq~a~to na'?, se IniCiem os .servlços de c?m-

centemente, na forma transcrita:' plementaça~ total do sistema rodovlárI~ da Area Me~opohtan~ ~o Rec~fe. 
, , Todavia, cabe-nos apresentar, aquI, congratulaçoes ao MIll1stro Ebseu 

, "ESTRADA DA PIEDADE , Resende e ao Diretor do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, 
Estimativa de Custo para atender ao Projeto de Extensão de por terem dado conclusão às obras do Complexo do -Curado, visando à inte-

,Rede Primária e ,Secundária. (Aproximadamente 100 residências) gração do sistema rodoviário do Estado ao centro urbano do Recife, através 
,Postes de 9m C/BT . -' ........ ; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 _de sua estrada de contorno. 
Postes de 11m C/AT/BT ....... ;................. 84 Faço, ao mesmo tempo, veemente apelo ao Sr. Ministro dos Transportes, 
Extensão de Rede de BT ... ; ................. '. .. 4.280Il! no sentido de não serem paralisãdos os serviços de conservação e manutenção 
Extensão de Rede de AT ....................... 3.360m das rodovias sob jurisdição federal em Pernambuco - medida esta tomada 
Instàlaçã<:> de TF de .15 KVA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05 .há poucos dias pela direção nacional do DNER, incluindo a complementação 
Instalação de TF de 30 KVA ..... " . .. . . . . . . . .. . .. 01 de obras de arte, acessos e alargamentos previstos nas referidas estradas, en-
IilVestimento total: ..... ; ..... : .......... Cr$ 2.800.000,00 tre estas a de Caruaru a São Ca-etano. Se, acaso, permanecer a ordem de sus-
Rentabilidade .... , ..................... Cr$ 700.000,00 pensão desses serviços, além dos prejuízos que serão causados às regiões ser-
Contribuição - ....... , ............... Cr$ 2.100.000,00 vidas pelas mesmas estradas, hã o perigo de gerar-se üm grande número de 

, - Em 23-5-80.". ' desempregos nessa área específica de trabalho, dentro da atual conjuntura 
Agora, o Vereador Aristeu Fernandes Sobrinho, dinâmico Presidente da que vive o Nordeste, carente de recursos para dar trabalho a milhares de pes­

Câmara Municipal de Magé, RJ, encaminha-me ofício abordando o assunto soas que jã se encontram desempregadas, refletindo-se tal situação, também, 
que passo a ler para que integre ,0 presente pronunciamento: obre a economia das empresas construtoras que, em Pernambuco, sustentam 

Ofício n9 423/980. 
- "~agé, 18 de junho de 1980. a estrutura desse tipo de prestação de serviço. 

Pelos motivos expostos, requeiro a V. Ex' seja dado conhecimento do 
presente requerimento, através da Secretaria desta Casa, para os devidos fins, 
ao Exm9 Sr. Ministro dos Transportes, o Engenheiro Eliseu Resende. Assunto: Sugestão (Faz). 

Sen40r Deimtado: 

Pelo presente, comunicamos que foi aprovada por unanimida­
de pela Mesa Executiva desta Casa Legislativa indicação de autoria 

, do ilustre Edil Oscar Roberto Piedade de Moura, sugerindo a Vossa 
, Excelência estimativa de custo para atender ao Projeto de Extensão 

de Rede Primária e Secundária na Estrada da Piedade, fornecida 
pela GERJ, em Magé, 19 Distrito, pois no local citado encontra-se o 
Poçó Bento, construído pelo Padre}osé de Anchieta - ponto turís­
tico ,do nosso Município - para que Vossa E~celência, junto às au­
toridades competentes do DNAEE, consiga autorização (verba) 
para essa obra que se faz n~cessária e fora do alcance do povo que 
ali reside, assim como da Municipalidade, no pagamento da contri­
buição exigida. 

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos nossos 
protestos de estima e distinta consideração. - Aristeu Fernandes 
Sobrinho, Presidente." , . 

Sr. Presidente, o engenheiro Emílio Ibrahim, Secretário de Obras do Es­
tado do Rio, ao qual está subordinado o setor energético, é um dos homens 
públicos da atual geração de administradores que dignificam'o Governo flu­
minense. 

Por isso, o exercício do Poder jamais deformou a sua marcante persona­
lidade nem alterou a orientação das inspirações formadoras, pelo que merece 
o nosso profundo respeito: ' _ 

Assim, com fulcro nessa inabalável convicção, faço minhas as razões ofe­
recidas pelo bravo Vereador Oscar Roberto Piedade de Moura, para encare­
cer, junto ao Dr. Emílio Ibrahim, as providências necessárias que conduzam 
à execução do Projeto de Extensão da Rede Primária e Seéundária na Estrada 
da Piedade sem ônus para os moradores locais, certos' de que a principal meta 
do Governo Chagas Freitas ,é basicamente'o homem, o' seu b~m-estãr; o seu, 
desenvolvimerito humano no quadro social de nosso Estado. 

Era o que tinha a dizêr. 

O, SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Com a palavra o nobre·Depu-
tado Augusto. Lucena. ' 

O SR. AUGUSTO LUCENA '(PDS ~PE. Pronunciá o seguinte discur­
so.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, com a presença do Presidente João 
Figueiredo, no dia 25 de julho próximo passado, em companhia dos Minis-_" 
tros Eliseu Resende; Mário Andr.eazza e Amaury Stábile, e do, Governador 
Marco Antônio Maciel, foram inaugurados,no-Recife, todos os viadutos e 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Com a palavra o nobre Depu-' 
tado Geraldo Guedes. 

O SR. GERALDO GUEDES (PDS-PE. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, recebi, há dias, uma carta da Sra. Yolanda Mendes, comunicando 
a sua aposentadoria dos quadros desta Casa. Os mais novos não a conhece­
ram. Eu, que sou dos mais velhos, a conheci e a conheço desde os tempos em 
que a Câmara funcionava no Palácio Tiradentes, no Rio de Janeiro:Posso di­
zer que, desde que aqui cheguei, há mais de vinte anos, n. Yolanda nunca 
deslustrou os padrões de trabalho e de dedicação à causa do servir ao Poder 
Legislativo. Ela aqui não entroü pelajanela, mas através de concurso públicG, 
sendo, então classificada. Ocupou vários lugares, trabalhou em várias Comis­
sões, secretaripu 'várias~Comissões Parlamentares-de Inquérito, sendo desig­
nada para exercer até missões'especiais. De tudo desi~cumbiu-se comprobri­
dade, seriedade e dedicação a essa causa de servir. 

~or isso é que, Sr. Presidente, na ocasião em que deixa o Serviço Público, 
no Legislativo - diferente, por natureza, do Serviço Público nas demais esfe­
ras de Poder - D. Yolanda recebe de minha parte - e, creio, de todos os éo­
legas que a conheceram e que a conhecem, como V. Ex', Sr. Presidente, que 
comigo também foi partícipe deste Congresso, ao tempo em que ela era fun­
cionária - votos para que tenha uma aposentadoria, benéfica, ao lado dos 
membros de sua família. I . 

Peço,·a V. Ex', como razão desse discurso, seja transcrito, logo abaixo 
das minhas palavra~, este curriculum que a d~dicada servidora enviou-me, 
acompanhando sua carta de comunicação de aposentadoria. 

.J 

(Documento a que se refere o Deputado Geraldo Guedes em seu 
discurso.) 

"YOLANDA MENDES 

Oficial Legislativo, símbolo PL-3, desde 19-7-63. 
,- Dáta do nascimento: 7-12-1924 . 

1 -Ingresso na Câmara: 
- Nomeada, em virtude de concurso, para exercer o cargo de­

Datilógrafo, classe "H", tomou posse ,e entrou em exercício em 2-2-
51. 
- Serviço Prestado a Outras Repartições: 

- Ao 'Ministério da -Aeronáutica - 24-7-46 a 19-2-51. 
3. Alterações na Vida Funcional , 

- Em 2-2-51 passou à classe "I", interinamente, por antiguida-
de. 
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- Em 16-10-52, cessou a interinidade que vinha exercendo. 
- Em 11-6-53, foi promovida, por antiguidade, à classe "1". 
- Pela Resolução n9 27, de 23-6-55, passou à classe "K", a par-

tir de 19-7-55. 
- Nomeada, em virtude de concurso, para o cargo de Ofical Le­

gislativo, classe "L" - posse e exercício em 28-6-56. 
- Pela Resolução n9 31, de 24-3-60, o cargo ocupado pela fun­

cionária passou ao símbolo PL-9. 
- Promovida, por merecimento, ao símbolo PL-8, a partir de 19-

7-61. 
- Pela Resolução n9 57, de 31-7-61, foi classificada no símbolo 

PL-5, a partir de 2-8-61. 
- Pela Resolução n9 67, de 9-5-62, passou ao símbolo PL-4, a 

partir de 10-5-62. 
- Promovida, por merecimento, ao símbolo PL-3, a partir de 19-

7-63. 

4 -Lotação 
a) Seção de Mecanografia,- da Diretoria de Serviço Legislativo 

(Port. n9 73, de 20-2-51); 
b) Comissão de Redação (Port. n9 14 de 26-2-53); 
c) Seção de Mecanografia (Port. n9 21, de 27-3-53); 
d) Seção de Sinopse, sem prejuizo da sua lotação na Seção de 

Mecanografia (Port. n9 83, de 29-7-53); 
e) Seção de Mecanografia (P.ort. n\' 18, de 3-2-55); 
f) Gabinete do Líder da Minoria (Port. n9 31, de 8-2-56); 
g) Comissão de Finanças (Port. n9 99, de 20-6-56). 
h) Seção do Pessoal- Dir.etoria do Pessoal (Port. n9 156, de 6-

11-56); 
i) Seção de Sinopse - Diretoria de Comissões (Port. n9 161, de 

7-11-56); 
j) Comissão de Finanças (Port. n9 90, de 14-5-57); 
1) Comissão de Economia (Port. n9 149, de 24-3-60); 

5.' Serviços Especiais 
a) Secretária da Comissão de Inquérito para estudar problemas 

de turismo e propor medidas legislativas referentes a essa indústria 
(Port. n9 72, de 12-4-57); I 

b) Secretária da Comissão de Finanças, no impedimento do ti­
tular (Port. n9 99, de 19-9-58); 

c) Secretaria da Comissão de Inquérito destinada a apurar irre­
gularidades no SESC e SENAC do DF (Port. n9 55, de 18-6-59); 

d) Secretária da Comissão de Educação e Cultura (Port. n9 43, 
de 18-7-60); 

e) Secretãria da Comissão de Inquérito designada pela Portaria 
n9 lO, de 17-1-61 (portaria de 18-1-61); 

f) Chefe da Seção de Comissões - Legislação Social, Segu­
rança e Inquéritos (port. n? 65, de 3-4-61); 

g) Chefe da Seção de Comissões de Inquérito FG-3 (Port. n9 

117, de 11-9-62); 
h) Designada para constituir Grupo de Trabalho para promo­

ver o levantameI\to de todo pessoal requisitado pela Câmara (Port. 
n? 167, de 5-6-64). 

7-Elogios 
a) No relatório da Comissão Parlamentar de Inquérito sobre os 

últimos desastres aéreos, foi salientada, pelo Relator, Deputado 
Gurgel do Amaral, a operosidade da funcionária na Chefia dos Ser­
viços d~ Comissões de Inquérito; 

b) Oficio de 24-1-63, do Presidente da Comissão Parlamentar 
de Inquérito para examinar a aplicação das verbas recêbidas pela 
Comissão do Vale do São Francisco, Dep. Nelson Carneiro, man­
dando consignar um voto de louvor pela eficiência, zelo e dedicação 
na colaboração que prestou à referida comissão; 

c) Oficio de 29-1-63, do Dep. Nelson Carneiro, Presidente da 
Comissão Parlamentar de Inqutrito para estudar problemas relati­
VO!! a petr6leo, mandando consignar voto de louvor, pela eficiência, 
zelo e dedicação revelados na colabor,ação que prestou à referida 
Comissio; 

11) A Mesa da Câmara, em reunião de 5-5-65, mandou constar 
elogio feito pela Comi!lSào Parlamentar de Inquérito para apurar as 
causas de agitação noa. meios rurais, por sua dedicação e efifiência 
(Oficio do Dep. Paulo Freire, Presidente da Comissão, datado de 
20-4-(5). 

D.P., Scçi.o Administrativa, em 9 de novembro de 1965 - as.) 
z.IJúra Plato da Lu. 

Em Tempo: 
Em 11-3-63, tendo colocado à disposição do Sr. Diretor-Geral 

a função de Chefe das Comissões de Inquérito, não foi atendida 
uma vez que sua atuação vinha merecendo apenas elogios. 

O Deputado Dirceu Cardoso, Vice-presidente da Comissão Parlamentar 
de Inquérito do Café, faz menção ao trabalho ativo, efetivo e técnico 
prestado pela funcionária (DCN - Seção I - de 2-12-61 -:- às págs. 
10362). 

O Deputado Magalhães Mello faz referência ao trabalho orga­
nizado pela funcionária no tocante ao aperfeiçoamento das normas 
que disciplinam a atividade das Comissões de Inquérito (DCN -
Seção I - de 18 de setembro de 1965 - págs. 7748). 

O Deputado Adolpho Oliveira, relator da CPI destinada a apu­
rar o custo de fabricação do papel nacional, refere-se à cooperação e 
assistência dos funcionários ,que secretariaram os trabalhos da Co­
missão, destacando a servidora como exemplo de competência e de­
dicação - (DCN - Seção I - de 16-10-65, às págs. 8637)." 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Com a palavra o nobre Depu­
tado Iranildo Pereira. 

O SR. IRANILDO PEREIRA (PMDB - CE. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Srs. Congressistas, com a complacência, a impunidade e a 
cobertura das autoridades responsáveis, os movimentos de extrema-direita 
agem coordenadamente, a nível nacional, promovendo o terrorismo, princi­
palmente no setor de imprensa. De principio contra o jornal alternativo Hora 
do Povo. a escalada partiu para a ameaça aos jornaleiros que vendem esse 
tipo de jornal em suas bancas, não só através de cartas, documentos, 
identificando-se e ameaçando, mas até mesmo praticando atos de vandalis­
mo, de terrorismo e de destruição das bancas de jornais. Criou-se um clima de 
intranqüilidade nesse setor. Os profissionais dessa categoria jã se uniram e le­
varam às autoridades competentes as suas apreensões. Entretanto, não vi­
mos, por parte dessas autoridades, nenhuma medida objetiva que possa não 
só coibir esses atos de terrorismo, mas, sobretudo, identificar seus autores e 
puni-los na forma da lei. Chega-se até - com a omissão-das autoridades ou 
inclusive a ação - a ter-se dúvida sobre se não são as próprias autoridades do 
Governo que estão estimulando ou praticando esses atos, pois Generais de 
Exército usam a imprensa para dizer que esses atos tanto podem ser da direi­
ta, como da esquerda, e outros vão além, qualificando-os de atos da esquer­
da, sem, entretanto, comprovarem ou encaminharem qualquer ato de investi­
gaç~o para a elucidação do fato. E não se diga que o Governo não tem con­
dições para isso: aí estão todos os órgãos de informação e de repressão, que, 
quando querem, atuam de forma violenta e arbitrária, colocando na cadeia e 
assassinando pessoas, na maioria das vezes, inocentes; mas quando se trata de 
ato desta natureza, que lhes interessa, ficam de braços cruzados. É omissão 
total, o que estimula que isto continue-e chegue amanhã, fatalmente, não só à 
ameaça às pessoas, mas a atos de terrorismo que venham redundar na morte 
de algumas pessoas. No meu Estado, o Cearã, essa coordenação nacional dos 
movímentos terroristas já começou a usar suas garras. O jornal O Povo. de 
grande circulação, de posição política bastante centrista oU conservadora, re­
cebe agora a ameaça de uma entidade, lá chamada de Falange Pátria Nova 
que, dirigindo cartas àquele jornal dentro do contexto de ameaça nacional, 
coloca o terror dentro da-repartição. E, mais do que isso, a Presidente do Sin­
dicato dos Jornalistas de Fortaleza, a jornalista Ivonete Maia, denuncia que 
também está sendo vítima não só de têlefonemas anônimos, mas de cartas 
dessa entidade ameaçando-a, se continuar na Presidência do Sindicato. 

Ora, se isso está acontecendo, com impunidade, neste instante, o que po­
derá ocorrer amanhã, quando o terrorismo sair da área da imprensa, buscan­
do ameaçar a imprensa alternativa e, agora, a grande imprensà? Será que isto 
não é uma forma de censura que o próprio sistema está utilizando'] A minha 
preocupação não é apenas guanto a esses atos de terrorismo através de comu­
nicados ou destruição de bancas de jornais, mas exatamente pelo fato de que, 
se permenecer a impunidade e o Governo se mantiver de braços cruzados, o 
terrorismo poderá perfeitamente ser praticado contra pessoas, ceifando cen­
tenas de vidas. 

Portanto, Sr. Presidente, desejo denunciar, mais uma vez, como outros 
companheiros jã o fizeram, a impunidade e a cobertura que esses homens re­
cebem e, ao mesmo tempo, emprestar a minha solidariedade ao jornal O Po­
vo. do Estado do Ceará e à Presidente do Sindicato dos Jornalistas de Fortale­
za, Ivonete Maia. 

Manifesto a certeza de que as autoridades serão publicamente responsá­
veis por tudo que possa estar acontecendo nesta linha de terrorismo de carac­
terísticas nitidamente de direita. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Tem a palavra o nobre Depu-
tado Pauló Lustosa. -
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o SR. PAULO LUSTOSA (PDS""': CE. Sem revisão do orador.)'-=. Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas, temos recebido, dê todos os recantos da região 
symi-ãrida nordestina, especialmente do meu',Estado do Ceará, críticas e re­
clamações acerbas, provenientes de lideranças sindicais, do Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais, de }>refeitos e Deputados Estaduais, a maioria deles 

" vinculadâ à minha agremiação política, o Partido do Governo, de que o pro­
. grama de emergência, montado para suavizar as agruras e sofrímentos das 
, populações atingidas pelas secas, tem discriminado Municípios e pessoas e le­
vado nordestinos nessas regiões a situações de angústia, desespero, fome e 
morte por 'inanição. Infelizmente, -áté agora; as queixas' levantadas através 
desta tribuna e via imprensa - inclusive, a imprensa nacional de ontem e de 
hoje ratificárri essas denúncias - parece qu'e -não têm chegado .a calar nas 
áreas responsáveis pelo ,encaminha_ménto desses problemas. Insistimos em, 
que a mera reprodução do programa do ano,passado, com o volume de re-

pública dele tomem ciência, mas estamos aqui nesta tribuna, que é a,tribuna 
do povo, para que o povo brasileiro tome conhecimento do que também se 
está passando no nosso Estado. Um Governador incompetente e corrupto es­
tá arbitrariamente prendendo estudantes, arbitrariamente ameaçando a po· 
pulação de São Luís, criando um clima de intranqüilidade, para justificar 
amanhã maiores árbitrarledades, isto porque o povo pacífico e ordeiro do 
Maranhão não se irá subpteter às ações do lacaio deste regime que vem infeli-
citando o Brasil. ' 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Está esgotado o período desti­
nàdo pará breves comunicações. 

Sobre a mesà, comunicação que será lida pelo Sr. 19·5ecretário. 

;E lida a seguinte 

" Brasilia, 11 de agosto de 1980. 
cursos adequados fluindo em tempo hábil, evitaria questões desta ordem, Senhor Presi~ente, 
mas, infelizmente, até hoje, essas reivindicações não foram atendidas. ~, Sr. Nós term~s do § 19 do artigo 10 do Regimento Comum,-ienho a honra de 
Presiden!e,. isto parece bastante estranho. Inclusive, agora há pouco, em ,Ca- comunicar a V. Ex', para os devidos fins, que esta Liderança deliberou pro­
nelas, participamos do Seminário sobr,e as Relações entre o Norte e o Sul, ou , por a substituição do nobre'Sr. Senador RQberto Saturnino pelo nobre Sr. Se. 
seja, os países adiantados e os do Terceiro Mundo. Procu,ramos estabelecer,os nador Henrique Santillo, na'Cómissão Mista do Congresso Naci~nal que da­
meios de_diálogo entre esses dois blocos d~ países, o qu~! se deveria àpoiar no rá parecer sobre a Proposta de Delegação Legislativa n9 5, de 1979 (CN), que 
princípio ético do solidarismo e da mutualidade de interesses. ,Naquela opor- "propõe delegação de poderes âô Presidente da República para elaboração de 
tunidade, comentava eu q\.\e achava, praticamente inviável a efetivação do - lei dispondo sobre o desdobramento do Ministério das Minas e Energia em 
diálogo entre <? Norte e o Sul, entre os países desenv<!lvidos e,os subdesenvol- Ministério das Minas e Ministério de Energia". 
vidos, apoiado no princípio ético do s~lidarismo. Se não vía~os, degtro des- '_ Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais alta estima 
te País, praticamente nenhuma solidariedade entre irmão,s, como se poderia e distinta consideração. - Senador Humberto Lucena, Vice-Líder do PMDB, 
assentàr um diálogo entre estranhos a partir de um sent~ento que, no m~rca- no exercício da Liderança. 
do das virtudes, para nós, tem cotação ainda tão baixa? E exatamente dentro O SR PRESIDENTE (J ' K I )' S ã-c't b t't . N 1" 

, . N d f 'd I . orge a ume - er leI a a su S I ulçao so ICI-dessa colocaçao, na forma e um canto um tanto so rI o, 'um so o um tanto t d 
triste, e já cansado de reclamações desta ordem, que trago mais uma vez aqui, a a. , "-
pelo menos para transmitir aos colegas, reivindicações de alguns Deputados O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Passa·se à 
Estaduais do meu Estado, como o Deputado José Prado, da minha cidade na- ' 
tal de Sobral, expressando o protesto daquelas populações profundamente 
angustiadas. Lamentavelmente, nos gabinetes 'os dirigentes não podem ter a 
dimensão da miséria, da fome e do sofrimento, porque eles só as conhecem na 
forma de cifras e números, que não dão a exata 'extensão desse drama tão 
terrível para a Nação -brasileira. 

ORDEM DO DIA 
A presente sessã<? destina-se,à leitura dàs Mensagens Presidenciais n9s 91 

e 92, de 1980-CN, que será feita pelo Sr. 19-5ecretário. 

-São lidas as seguintes 

MENSAGEM N9 91, DE 198O·CN 
(N9 244/80, na origem) , . 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Portanto, trago miús uma vez este protesto d!zendo que, se medidas não, 
foreIl! tomadas, eu conco'rdaria com uma coloç:açãoJeita certa vez pelo Mi­
nistro Mário Andreazza, numa en!revista que mantive com S. Ex', de que, se 
medidas não fossem devidamente encaminhadas, temia muito, da parte do Tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências, nos termos dos arti­
Nordeste, uma possível rebelião dos tímidos; que ele considerava a mais peri- gos 59, parágrafo 19, e 81, item IV, da Constituição, que resolvi vetar, parcial­
gosa talvez para a estabili~ade política _e soc~al deste País. ' mente, o Projeto de Lei n9 845, de 1972 (n9 3, de 1974, no Senado Federal). 

que "altera a Lei n9 5.988, ae 14 de dezembro de 1973. que regula os direitos 
O SR. PRESIDENTE (Jorge'Kalume)-- Concedo a palavra ao nobre autorais, e da ,Incide o veto sobre a expressão "e numeradas", constante 

Deputado Freitas Diniz. do item XI" que o projeto acrescenta ao artigo 117 da Lei n9 5.988, de 14 de 
O SR. FREITAS DINIZ (PT - MA. Sem revisão do orador.) - SI:. Pre- dezembro de 1973. -

si dente, Srs. Congressistas. o meu Estado, o Marl!nhão, tem sido palco de O exame do texto aprovado e ora submetido à sanção evidencia que o le­
constantes arbitrariedades por parte do Governador João Çastelo e de sua gislador pretende, essencialmente, tornar mais eficaz a proteção dos direitos 
Polícia. autorais e dos que lhes são conexos, no que respeita à produção e comerciali-

Estou sendo informado agora de que, em São Luís, a Polícia prendeu zação de videofonogramas e fonogramas. 
quatro 'uderes estudantis que, pacificamente, no gozo de suas atribuições, es- Com esse elevado propósito, atribuí competência ao Conselho Nacional 
tavam promovendo uma reunião à guisa de comemorar o Dia do Estudante. de Direito Autoral para baixar instruções visando a tornar obrigatório que as 
.o Governador João Castelo, injustamente, mandou-prender o~ líd~t~S estu- etiquetas identificadoras daqueles videofonogramas e fonogramas sejam au­
dantis Jomar Fernandes, Presidente do Diretório da Fundação Ufiiversitária tenticadas pelo próprió Conselho. 
do Maranhão; João Ribeiro FilQ.o, Presidente do DCE dá Federação de Es- Ao determinar, entretanto, que tais etiquetas - além de autenticadas -
colas Superiores 40 Maranhão da Universidade Estadulll; Juarez Medeiros, sejam também numeradas. o projeto, se convertido em lei, criaria injustifica­
ex-Presidente do Diretório Acadêmico da Fundação Universitária do Mara- eImente dificuldades e encargos vários para a indústria fonográfica, cuja ex­
nhão e Ivan Teles: Presidente do Diretório Acadêmico da'Escola de Agrono- periência revela ser impróprio, ~xtremamente custoso e sem vantagem de 
mia. ~ monta para o controle da produção qualquer sistema de numeração seqüen-

Esta não é a primeira arbitrariedade cometida pelo Governador e pelo - cial e contínua daquelas pbras. 
Secretário de Segurança Cel. Audizio Siebra de Brito contra estudantes do Essas, as razões de interesse público que'me impõem vetar, parcialmente, 
meu Estado. , o projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 

Ainda neste ano, tivemos problemas sérios: estudantes espancados, cen- Membros do- Congresso Nacional. 
tenas aprisionados quando reivindicavam o passe de meia passagem nos ôni- Brasília, 25 de junho de 1980. - JOÃO FIGUEIREDO. 
bus urbanos de São Luís. Hoje se repete a arbi!rariedade desse Governador PROJETO A QÚE SE REFERE O VETO* 
incompetente e corrupto, que nada tendo a fazer, quer demonstrar serviços _-
aos detentores do Poder, àqueles que o nomearam,-em_má hora, interventor PLj845j72, NA CAMARA DOS DEPUTADOS 
do Estado do Maranhão. Já gue não tem credibilidade junto à opinião públi- PLCj3j7.4, NO SENADO FEDERAL 
ca do meu Estado, procura credibilidade junto ao Governo Federal, que, ago- Altera a 'Lei n9 5.988, de 14 de dezembro de í973, que regqla os 
ra, está acobertando também toda sorte de arbitrariedades neste País. Aí está direitos autorais, e dá outras providências. 
a extrema-direita a ameaçar, a massacrar, a seqüestrar, com a complacência 
do Governo da Repúblicâ. O Congresso Nacional decreta: 

Estamos aqui registrando o nosso protesto, não para este Governo, por- Art. 19 A Lei n9 5:988, de 14 de dezembro de 1973, passa a vigorar com 
que não adianta que o Ministro lbrahim Abi-Áckel ou o Presidente da Re- as seguintes alterações. 

, ,-
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II - pelo menos 4/5 (quatro quintos) do capital social, com direito a vo­
to, pertecentes a brasileiros; e 

UI - direção e administração confiadas exclusivamente a brasileiros. 
§ 19 Havendo sócio estrangeiro, a pessoa jurídica de que trata este arti­

go será obrigatoriamente organizada sob a forma de sociedade anônima, sen­
do o seu capital social representado por ações nominativas. 

"Art. 83. Os cassetes, discos, videofonogramas e aparelhos 
semelhantes, contendo fitas de registro de som gravadas, não pode­
rão ser vendidos, expostos à venda, adquiridos ou mantidos em de­
pósitos para fins de venda, sem que em seu corpo conste, em desta­
que e integrando-o de forma indissociâvel, o número de inscrição do 
Cadastro Geral de Contribuintes - CGC, do Ministério da Fazen­
da, da empresa responsável pelo processo industrial de reprodução 
da gravação." 

§ 29 Na hipótese do parágrafo anterior, os estatutos sociais não pode­
rão contemplar qualquer forma de tratamento especial ao sócio estrangeiro, 

·':Ã;.t: i i -7: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. além das garantias normais, previstas em lei, para proteção dos interesses dos 
, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . ... acionistas minoritários. • 

IX ~ fis~~ii~~~ .~ ~~~~~. ~ fi~i 'c~'~~~i~~~~~ 'd~~ ~b~i~~~õ~s' d~~ t § 39 O. dis~osto nest~ artigo não .se aplica às pessoas jurídicas .~u~, na 
produtores de "videofonogramas e fonogramas, editores e asso- da a da pubh~açao desta I.el, venh~m expI~rando o transport~ rodovlano de 
ciações de direitos do autor, para com os titulares de direitos auto- cargas, as qUaiS fica~ obTlg~~as a m:egrahz~r 4(5 (quat.ro ~U1ntos) dos fut~­
rais e artísticos, procedendo, a requerimento destes, a todas as veri- ros aumen.to~ de capital SOCla em açoes ordmánas nommatlvas com subSCTl-

fi ~ fi ã ' . I' d" tores brasileIros. lcaçoes que se lzerem necess nas, mc uSlve au ltonas e exames . 4 E- d- - d b' - c'd • c ' 
c ntãb i . " § ~ lspensa a a o ngaçao relen a no paragralo antenor, no caso 
o e s, d t I t' 'à ~ d ~ tã' d 't I d' X _ impor normas de contabilidade às pessoas jurídicas efeti- de au~en os re a _lVOS correçao a expressa0 mone na o ~~PI a ,ou ~v~-

vadas no inciso anterior, a fim de que os planos contábeis e a escri- os à mco!poraç~~ ~e reset;as ~ lucros, desde que as ~u~scrtçoes de .br~~del­
turação permitam a adequada verificação da quantidade de exem- ros, em açoes ordmanas nommatIvas, representem, no mlDlmo, 51 % (cmquenta 
pIares reproduzidos e vendidos; e um por cento) do aumento de capit~. . . 

XI _ tornar obrigatório que as etiquetas que distinguem as cô- ~rt. 29 Quanto ao ~~a?sp?rte l~ternaclOnal de cargas entre ~ ~ra~Il e 
pias de videofonogramas e fonogramas sejam autenticadas e nume- os pals~ com redes rodovlanas mterhgadas, fic~~ ress~lvad~s os dlfelt?s de 
radas pelo próprio Conselho Nacional de Direito Autoral, na forma re~l~rocldade assegurados em aco.rd~s ou conye~lOs bilateraIS ou multtlate-
das instruções ue venha a baixar." ralS, firmados pel~ Go~e!no brastle~ro: . 

q Art. 39 As dlSposlçoes desta leI nao se aplIcam ao transporte de carga 
Art. 29 Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

(*) Em negnto • parte vetada. 

MENSAGEM N9 92, DE 1980-CN· 
(N9 306(80, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências que, nos termos dos 
~rts. 59, § 19, e SI, item IV, da Constituição, resolvi vetar, parcialmente, o 
Projeto de Lei n9 58, de 1979 (n9 42/79, no Senad9 Federal), que "dispõe 
sobre o transporte rodoviário de cargas, e dá outras providências". 

Incide o veto sobre a expressão "desde que as subscrições de brasileiros, 
em ações ordinárias nominativas, representem, no mínimo, 51% (cinqüenta e 
um por cento) do aumento de capital", constante do § 49 do art. 19 do Projeto. 

Aquela expressão, inviabilizando a correção monetária do capital ou a 
incorporação de reservas e lucros se a empresa não obtém subscrição, por 
brasileiros, de ~ções nominativas de modo a mais que duplicar o aumento do 
capital em tais hipóteses: afigura-se incompatível com os pressupostos da ex­
ceção mesma que o aludido § 49 cuida de instituir, reconhecendo inaplicâvel 
nesses casos a regra do parágrafo anterior. 

Esta, a razão de interesse público que me compele a vetar parcialmente o 
Projeto de Lei em foco. 

Brasília, 10 de julho de f980. - João Figueiredo. 
PROJETO A QUE SE REFERE O VETO (*) 

PL-58/79, NA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PLC-42/79, NO SENADO FEDERAL' 

Dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas, e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 A exploração do transporte rodoviário "de cargas é privativa de 

transportadores autônomos brasileiros, ou a estes equiparados por lei ou con­
venção, e de pessoas jurídicas que tenham: 

I - sede no Brasil; 

própria. 
Art. 49 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 

(*) Em negrito a parte vetada. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - De acordo com o disposto no § 
29 do Regimento Comum, ficam assim constituídas as Comissões Mistas in­
cumbidas de relatar os vetos: 

MENSAGEM PRESIDENCIAL N9 91, DE 1980-CN -

Senadores Helvídio Nunes, Saldanha Derzi, Nelson Carneiro e os Srs. 
Deputados Antônio Dias, Salvador Julianelli e João Herculino. 

MENSAGEM PRESIDENCIAL N9 92, DE 1980-CN 

Senadores Murilo Badaró, José Lins, Henrique Santillo e os Srs. Depu­
tados Mário Stamm, Odulfo Domingues e Tarcísio Delgado. 

O SR. PRESIDENTE Jorge Kalume) - Nos termos do art. 105 do Re­
gimento Comum, as comissões deverãq apresentar os relatórios sobre os ve­
tos até o dià 31 de agosto corrente. 

A convocação de sessão destinada à apreciação de cada matéria será fei­
ta após a publicação e distribuição de avulsos contendo o texto do projeto ve­
tado, os pareceres das Comissões que o apreciaram e o relatório da Comissão 
Mista ora designada. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - A Presidência convoca sessão 
conjunta a realizar-se hoje, às 19 líoras, neste plenário, destinada à leitura da 
Mensagem n9 93, de 1980-CN, referente ao Projeto de Lei n9 18, de 1980-CN, 
que cria a Seção Judiciária da Justiça Federal no Estado de Mato Grosso do 
Sul, e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Nada mais havendo que tra­
tar, declaro encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 55 minutos.) 

ATA DA 182' SESSÃO CONJUNTA, EM 11 DE AGOSTO DE 1980 
2' Sessão Legislativa Ordinária, da 461,1. Legislatura 

PRESIDENCIA DO SR. JORGE KALUME 

AS 19 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: tista-PassosPôrto-JutahyMagalhães-LomantoJúnior-DirceuCar­

Adalberto Sena - Jorge Kalume - José Guiomard - Raimundo Pa- doso - João Calmon - Moacyr Dalla - Alberto Lavinas - Hugo Ramos 
rente - Aloysio Chaves - Gabriel Hermes - Alexandre Costa _ Alberto - Itamar Franco - Murilo Badaró - Taricredo Neves - Henrique Santillo 
Silva - Bernardino Viana - Helvídio Nunes - Almir Pinto - Mauro Be- - Benedito Canelas - Valdon Varjão - Vicente Vuolo - Mendes Canale 
nevides - Agenor Maria - Humberto Lucena - Aderbal Jurema - Nilo - Pedro Pedrossian - Affonso Camargo - José Richa - Leite Chaves _ 
Coelho - João Lúcio - Luiz Cavalcante - Gilvan Rocha - Lourival Bap- Evelásio Vieira - Jaison Barreto. 
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E OS SRS. DEPUTADOS: . -
Acre 

Amilcar de Queiroz - PDS; Geraldo Fleming - PMDB; Nabor Júnior 
- PMDB; Nosser Almeida - PDS; Wildy Vianna - PDS._ 

Amazonas 

São Paulo 

Airton Sandoval- PMDB; Antônio Zacharias - PDS; Audálio Dantas 
- PMDB: Benedito Marcílio - PT; Freitas Nobre -'PMDB; Gióia Júnior 
- PDS: Jayro Maltoni - PDS; João Cunha - PT; Octacílío Almeida -
PMDB; Roberto Carvalho - PDS; Santilli Sobrinho - PMDB. 

. Joel Ferreira - PDS; Josué de Souia ~ PDS; Rafael Fàraco - PDS; Goiás 
Ubaldino MeirelIes - PDS; Vivaldo Frota - PDS. Adhemar SàntilIo - PMDB; Genésio de Barros - PDS; Iram Saraiva 

Pará - PMDB; José Freire - PMDB; Paulo Borges - PMDB; Siqueira Campos 
_ '.:... PDS. 

Antônio Amaral- PDS; Brabo,de Carvalho - PDS; Jorge Arbage-
PDS; Lúcia Viveiros - PP: Osvaldo Melo - PDSi Sebastião Andrade -
PDS. -

Maranhão-

_ -, Edson Vidigal- PP; Epitácio Cafeteira- PMDB; Freitas Diniz - PT; 
João Alberto - PDS; Luiz Rocha -_PDS; Nagib Haickel - PDS. 

, -r' , 
Piauí 

Hugo Napoleão -' PDS; IoeI Ribeiro ...:... 'PDS; Ludgero -Raulino -
PDS;' Paulo Ferraz - PDS; Pinheir? Machado - PP. 

Mato Grosso 
Gilson de Barros - PMDB; Lour'emberg'Nunes Rocha - PP; Milton 

Figueiredo - PP. _ - . ' I 

Mato Grosso do Sul 
~ - . 

Antônio Carlos de Oliveira - PT; Leite Schimidt - PDS; Ruben Fi-
gueiró - ,PDS. . 

Paraná 
_ _ _ 'I 

Amadeu Geara ~ ,PMDB; Antôniq Mazurek - PDS; Ary Kffuri -
PDS; Borges da Silveira - PP; Euclides Scalco - PMDB; Heitor Alencar 

Ceará . Furtado - PMDB; H~lio D~que - PMDB; Mário Stamm - PDS; Maurí-
Antônio Morais - PDT; ,Cesário·Barreto -,PDS; Cláudio PhiIomeno cio Fn:::t - PMDB; Osvaldo Macedo - PMDB; Pedro Sampaio - PP; Se­

...!- PDS; Evandro Ayres de Moura - PDS; Figl!-eiredo Correa - PP; Flávio _ bastião Rodrigues Júnior - PMDB; Walber Guimarães - PP. 
Marcílio - PDS; Gomes da Silva - PDS;- Haroldo Sanford - PDS; Leorne' S~nta Catar~na 
Belém - PDS; Marcelo Linhares - PDS; Ossian Araripe -, PDS; Paulo 
Lustosa _ PDS. Paulo Studart _ PD~; Adhemar Ghisi - PDS; Arnaldo Schmitt - PP; Evaldo Amaral -

PDS; Francisco Libardoni - PMDB; Juarez Furtado - PMDB; Nelson 
Rio Grande do Norte 

, , 

Carlos Alberto - PMDB; Djalma Marinho - PDS; João Faustino -
PDS; Pedro Lucena - PP;·Vingt Rosad6 - PDS. 

Paraíba 

Ad~mar Pereira -=. PDS;' Arnáldo 'Lafayette - PDT; Erna~i Satyr~ ~ 
PDS; Joacil Pereira - PDS; Marcondes Gadelha - PMDB; Octacílio Quei­
roz - PMDB; Wilson Braga - PDS. 

Pernambuco 

-Augusto Lucena - ~DS; Garlos Wilson - PP; Cristina Tavares -
PMDB; Fernando Coelho - PMDB; Fernando Lyra - PMDB; Inocêncio 
Oliveira - PDS; José Carlos Vasconcelos - PMDB; Josias Leite - PDS; 
Marcus Cunija - PMDB; Nilson Gibson - "}lDS; Roberto Freire - PMDB; 
Sérgio Murilo - PDT. . 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - PDS; Geraldo Bulhões; José Costa - PMDB; Mu­
, rilo Men<!es - PDT. 

Sergipe 

Adroaldo Campos - PDS; Francisco Rollemberg - PDS; Jackson Bar­
reto - PMDB; Raymundo Diniz - PDS; Tertuliano, Âzevedo - PP.\ 

Bahia 

Afrísio Vieira Lima - PDS; Carlos Sant' Anna - PP; Djalma Bessa -
PDS; Francisco Benjamin - PDS; Francisco ?into - PMDB; Hildérico Oli­
veira; Honorato Vianna - PDS; João Alves ..:.... PDS; José Penedo - PDS; 
Manoel Novaes - PDS; Marcelo Cordeiro; Prisco Viana - PDS; Rômulo 
9alvão - PDS; StoesseI Dourado - PDS. 

Espírit~ Santo 

Feu Rosa - PDS; Mário Moreira - PMDB; Max Mauro - PMDB. 

Rio de Janeiro 1 

Ál~aro Valle - PDS; Celso Peçanha -=-- PMDB; Daso Coimbra - PP; 
Délio dos Santos - PMDB; JG de Araújo Jorge-- PDT; Jorge Cury -
PTB; José Bruno; José Frejat - PDT; Lázaro Carvalho":" PP; Lygia Lessa 
Bastos....:.. PDS; Modesto-da Silveira - PMDB; Osmar Leitão - PDS; Os­
waldo Lima - PMDB; Peixoto Filho - PP; Péricles Gonçalves - PP.-

Morro - PDS; ,Pedro Ivo --PMDB; Walmor de Luca - PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - PDS; Alcebíades de Oliveira - PDS; Alceu Colla­
res - PDT; Aldo FagundesL.- PMDB; Ary Alcântara- PDS; Carlos Santos 
- PMDB; Eloy Lenzi - PDT; Fernando Gonçalves - PDSj Getúlio Dias 
- PDT; João-Gilberto - PMD!J; Lidovino Fanton - PDT; Nelson Mar-
chezan - PDS; Odacir Klein - PMDB; Telmo Kirst - PDS; Waldir Walter 
- PMDB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - PMDB; Odacir Soares - PDS. 

Roraima 

'Hélio Campo~ - PDS; Júlio Martins - PDS. 
I 

O SR. PRESIJ)ENTE (Jorge Kalume) - As listas de presença acusam o 
comparecimento de 42 Srs.'Senadores e 186 Srs. Deputados. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Passan~o-se ao período de' breves comunicações, concedo a palavra ao 
nobre Deputado Edson Vidigal. 

O SR. EDSON VIDIGAL (PP -:- MA: Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente,.8rs. Congressistas, a honestidade, o espírito público e a caRacida­
de de resistência foram virtudes que sempre se afirmaram nas atitudes de 
Cícero Neiva Moreira. 

O Maranhão, desde o último fim de semana, já não conta mais a pre­
sença sempre respeitada de Cícero Neiva Moreira. O Mar~nhão perdeu este 
homem, que ao longo da vida sou!)e cumprir o papel que as dificuldades, que, 
as vicissit!1des inerentes à luta do nosso'povo puseram no seu caminho. A 
nossa História tem um capítulo muito triste, muito amargo, de lutas, de so­
frimentos, lutas e sofrimentos em que Cícero Neiva Moreira teve participação 
muito decisiva. 

. - As trevas do caciquismo se impuseram e se institucionalizaram durante 
20 anos na nossa vida política, e os frutos conseqüentes desses anos de 
opróbrio não diferem muito;Sr; Presidente, Srs. Deputados, do que estamos 
a·assistir novamente em terras do Maranhão. Naquele tempo, as jovens lide­
ranças que surgiam - José Sarney, Neiva Moreira, Pedro-Braga Filho - ins­
piradas por lideranças-mais antigas, ·tradicionais - Lino Machado, Cunha 
Machado, AI~xandre Costa e outros tantos que me fogem à memória neste 

'Minas Gerais instante - organizaram a resistência popular Co!ltra as trevas do opróbrio 
Antôn.io Dias -.:. PDS; Carlos Cotta - PP; Dãrío Tavares - PDS; Del- em terras do Maranhão, com as oposições coligadas, com todos os partidos 

son'Searano - PDS; 1:Iomero Santos - PDS; 1:Iumberto Souto - PDS; Jor- de oposiçãõ resistindo ao esquema caciquista, a cada pleito, com liderl!nças 
ge Vargas - PP; José Carlos Fagundes - PDS; Juarez Batista - PP; Maga- assaltadas nos direitos conquistados nas urnas, com eleições fraudadas, aa­
lhães Pinto - PP; Melo Freire,- PP; Nogueira de Rezende- PDS; Pimenta nhas à custa da coação, de corrupção, da violência e sobretudo pelo apoio: 
da Veiga - ~MDB; Renato Azeredo ~ PP; Rosemburgo Románo - PP; , pela sustentação que lhe davam os Governos federais que se sucediam na Re-
Sílvio Abreu Jr. - Pi>; Vicente Guabiro~à - POSo _' . pública: . , 
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Vemos que nada houve, naquele tempo, diferente do que está acontecen­
do agora. Lembro-me dos vários movimentos populares e de tantas manifes­
tações de jovens estudantes que se derramavam pelas ruas de paisagens colo­
niais, de azulejos e sobradões, naquela ilha de ruas estreitas e de tantas ladei­
ras, derramavam-se para o Largo do Carmo, para afirmar a posição de pro­
testo, para afirmar a oposição e at~ a determinação e ~perança do povo no 
sentido de que tudo que tem começo um dia tem fim, um dia acaba. E as táti­
cas dos nossos dominantes de então também não diferiam muito das táticas 
empregadas pelos governantes de agora. Prendiam-se estudantes para fazer 
crer, aqui em cima, que no Maranhão havia movimentos subversivos e, com 
isso, obter as boas graças dos donos do poder, para que estes, derramando as 
suas boas graças, pudessem perder de vista a fiscalização ou interesse de apu­
ração das denúncias de corrupção que naquela época se praticava no meu Es­
tado. Eu mesmo, na minha juventude, quando era estudante, subi à tribuna 
do Largo do Carmo; eu mesmo duàs vezes fui levado preso. Já em 1964, pro> 
clamado o movimento revolucionário, de que o Maranhão só tomou conheci­
mento 15 dias depois, - porque muitos ficaram em cima do muro esperando 
a decisão final - 15 dias depois eu mesmo fui levado ao cárcere sob acu­
sação, aos 18 anos de idade, de ser perigoso agitado~"comunista. 

Ora, Sr. Presidente, exatamente isso se repete agora em terras do Mara­
nhão, quando se procura levar ao cárcere jovens que se reúnem numa praça 
pública, senhora de tradição, de cultura e de civismo, a mesma praça onde re­
centemente se reuniram parlamentares desta Casa para saudar, pelo regresso 
ao Maranhão, vindo do exflio, o ex-Deputado Neiva Moreira; quando SI le­
vam estudantes para a cadeia para se comunicar ao Governo Federal que no 
Maranhão há uma insureição subversiva, tentando desviar as vistas do Go­
Verno Federal para os atos da mais clara corrupção que lá se pratica. 

Pois bem, Sr. Presidente, Cícero Neiva Moreira inspirou-a, para ela con­
tribuiu e esteve presente em todos os intantes desta luta que as oposições coli­
gadas, cujos ideais foram traídos após 1965, pregaram ao povo, assegurando 
a esperança de vitória, mas que viram seus ideais frustrados. 

Minha homenagem póstuma àquele velhinho, padrão de dignidade, de 
moralidade, de honestidade, que em todos os instantes deu à nossa luta a con­
tribuição do seu apoio moral, do seu sacrífio fisico, para a vitória dos ideais 
da luta eterna do povo do Maranhão. 

Sr. Presidente, registro com pesar a morte de Cícero Neiva Moreira, ex­
Presidente dos partidos das oposições coligadas do meu Estado. 

• 
O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Com a palvra o nobre Deputa-

do José Amorim. 

O SR. JOst AMOR IM (PDS - BA. Sem revisão do orador.) - Sr. 
)residente, Srr;. Congressistas, a civilização do cacau criou, sustenta e defende 

uma instituição chamada CEPLAC, que há 20 anos, à custa da própria lavou­
ra do cacau, vem desempenhando um trabalho magnífico no extremo sul da 
Bahia. A partir do ano passado, os tecnocratas despreparados vêm tentando 
diminuir o prestígio e o avanço dessa instituição, tentando tirâ-la da área livre 
em que ela opera com recursos próprios para incluí-la no Orçamento da 
União, o que significa a perda total da sua autonomia e o fracasso de um pro­
grama magnífico que vem desempenhando naquela área e que mereee de to­
das as autoridades ou de todas as personalidades, quer políticas, quer técnicas 
ou científicas, que visitam a região, os mais calorosos elogios. 

No ano passado lutamos contra essa tentativa do Ministério do Planeja­
mento e conseguimos tirar os recursos da CEPLAC do Orçamento da União. 
Neste ano, as autoridades do Ministério do Planejamento, os tecnocratas de 
segundo nível, tentam novamente incluir 05 recursos da CEPLAC no Orça­
mento da União. E, a exemplo de outras instituições, como o Instituto Brasi­
leiro do Café; que no ano passado teve seus recursos incluídos no Orçamento 
da União e vive hoje de pingadas verbas liberadas a título de adiantamento, 
nào pode realizar qualquer programa de investimento na área. I 

Sr. Presidente, fica este registro e este apelo da lavoura do cacau, no sen­
tido de que deixem a CEPLAC, que é uma instituição válida e um exemplo a 
ser seguido, trabalhar às suas expensas e seguir a sua trajetória luminosa. 

Com referência ao assunto passamos hoje ao Ministro do Planejamento 
o seguinte telex, que vamos ler para que conste dos Anais da C~sa: 

"Ministro Delfim Netto 
SEPL~N - Brasília 
Lavoura cacaueira vem suportando último ano vg tremendos 

impactos atentatórios seus interesses: Imposto Exportação vg" 
Um membro do Ministério do Planejamento impediu que este acordo 

fosse renovado à base de um dólar e 20 por arroba, transtornando totalmente 
a economia do cacau, setor hoje praticamente em crise e sem poder utilizar os 
240 milhões de dólares que estão depositados em Londres e que, nesta con­
juntura, serviriam para socorrer a lavoura. 

"Não renovação Acordo Internacional Cacau vg suspensão 
vendas por duas vezes vg elevação assustadora dos insumos et vg 
agora vg inclusão dos recursos da CEPLAC no Orçamento da 
União pt Essa medida se concretizada vg limitará drasticamente au­
tonomia CEPLAC et provocará enorme reação economia cacaueira 
que ademais confiava no cumprimento palavra Vossa Excelência vg 
dada este Deputado vg nosso Governador Antônio Carlos Maga­
lhães et representantes dos produtores vg ocasião mensagem presi­
dencial ano passado pt Esperamos possa Vossa Excelência mandar 
excluir Orçamento União verbas CEPLAC a fIm de que seu magní­
fico trabalho não sofra solução continuidade pt 

Cordialmente Dep. José Amorim." 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Não há mais oradores inscri­
tos para o período de breves comunicações. (Pausa.) 

A Presidência convoca sessão conjunta a realizar-se amanhã, às 11 ho­
ras, neste plenãrio, destinada à apreciação dos Projetos de Decreto Legislati­
vo n9s 47, 48, 49 e 52, de 1980-CN, referentes, respectivamente, aos Decretos­
leis n9s 1.755, 1.756, 1.758 e 1.757. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

A presente sessão destina-se à leitura da Mensagem Presidencial n9 93, de 
1980-CN, que será feita pelo Sr. 19-5ecr~tário. 

E lida a seguinte 

MENSAGEM N9 93,DE 1980 (CN) 
(N9 321/80, na origem) 

Exceleqtíssimos Senhores membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do parágrafo 29 do art. 51 da Constituição, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, o anexo projeto 
de lei que "cria a Seção Judiciária da Justiça Federal no Estado de Mato 
Grosso do Sul, e dã outras providências". 

Brasília, 4 de agosto de 1980. - João Figueiredo. 

EM: 0245 Em 25 de janeiro de 1980. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Acolhendo proposta encaminhada p~10 Douto Conselho da Justiça Fe­

deral, tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelên­
cia, para merecer posterior remessa ao Congresso Nacional, projeto de Lei 
destinado a criar a Seção Judiciária da Justiça Federal de Primeira Instância, 
no Estado de Mato Grosso do Sul, bem como os cargos necessârios ao seu 
funcionamento. 

A pretensão encontra-se amparada pelo art. 124 da Constituição Fede­
ral, que estabelece a existência de uma Seção Judiciária em cada Estado, com 
&ede na respectiva capital e Varas localizadas segundo o disposto em lei. De­
corre, por outro lado, do interesse de superar. o quanto antes. a situação pro­
visória disçiplinada no art. 43 da Lei Complementar nl' 31, de 11 de outubro 
de 1977, que criou o Estado de Mato.Grosso do Sul: 

"Art. 43. Enquanto não se instalar a Seção Judiciária da Jus­
tiça Federal no Estado de Mato Grosso do Sul, continuará com ju­
risdição sobre o seu território a do Estado de Mato Grosso." 

Importa destacar que o projeto em apreço, na forma ora apresentada, re­
sulta de estudos contidos no Processo MJ n9 4.133/79, os quais abrangeram, 
inclusive, apreciações técnicas ck> Departamento Administrativo do Serviço 
Público e da Secretaria do Planejamento da Presidência da República. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vosa Excelência protestos de elevada 
estima e profundo respeito. - Ibrabim Abi-Ackel, Ministro da Justiça. 

PROJETO DE LEI N9 18, DE 1980 (C"N) 

Cria a Seção Judiciária da Justiça Federal no Estado de Mato 
Grosso do Sul, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica criada a Seção Judiciária da Justiça Federal no Estado de 

Mato Grosso do Sul, com sede em Campo Grande e Jurisdição em todo"o ter­
ritório do Estado. " 

Parágrafo único. A Seção Judiciária de que trata o presente artigo inte­
grará a 2' Região Judiciária da Justiça Federal de Primeira Instância, para os 
efeitos do disposto no art. 14 da Lei n9 5.677, de 19 de julhb de 1971. ( 

Art. "2\> Ficam criados os seguintes cargos: 
I - no quadro de Juízes da Justiça Federal: dois cargos de Juiz Federal; 
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11 - no Quadro Permanente das Secretarias das Seções Judiciárias da 
, Justiça Federal 'de Primeira Instância: ' 

-- um cargo em comissão de Diretor de Secretaria - Código JF-DAS-
101.2; , -

- seis cargos de Técnico Judiciário - Código JF-AJ-021.6 - Referên-
cias 39 a 43; . - • 

- doze cargos de Auxiliar Judiciário - Código JF-.t.\J-022.2 -Referên-
cia,s 21 a 25; - I ' 

- seis cargos de Atendente Judiciário - C6digo JF-AJ-023.3 - Refe-
rências 21 a 25; , 

- cinco cargos de Agente de Segurança - Código JF-AJ-024.2 - Refe-
rências 21 a 25; e' , 

- oito cargos de Oficial de Justiça Avaliador - Código JF-AJ-025.6-
Referências 39 a 43. 

Art. 39 A Comissão 'de Instalação da Seção Judi~iãria do Estado de 
Mato Grosso do Sul será designada pelo Cónselho da Justiça FederaL 

Art. 49 Enquanto não for instalada a Seção Judiciárih~do Estado de 
Mato Grosso do Sul, continuará com jurisdição sobre o seu territÓrio à Seção 
Judiciária do Estado de Mato Grosso. 

Parágrafo único. Após a instalação da Seção Judiciária de que trata esta 
Lei serão remetidos à Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul os 
processos que passarem à sua competência, na forma das instruções baixadas 
pelo Conselho da Justiça Federal. 

Art: 59 O Conselho da Justiça' Federal expedirá os demais atos neces-
sários à execução desta Lei. • 

Art. 69 As despesas necessárias à instalação e funcionamento da Seção 
Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul correrão à conta das dotações 
orçamentárias consignadas em favor da Justiça Federal de Primeira Instância 
ou de outras para esse fim destinadas. ' 

Art. 79 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 89 Ficam revogadas as disposições elT' 'tr,ârio. 
Brasília; de de 1980. 

LEGISLAÇÃO CITADA, 
LEI Nr; 5.677, DE 19 DE JULHO DE 1971 , 

Dispõe sobre o Quadro de Juízes e o Quadro Permanente da Jus­
tiça Federal de primeira Instância, extingue as Seções Judiciárias dos 
Territórios do Amapá, de Roraima e de Rondônia, e dá outras provi­

,dências. 

........... -...................................................... ........... . 

Art. 14. Os Estados, o Distrito Federal e os Territórios par.a os efeitos 
de administração da Justiça Federal de Primeira Instância, são agrupados em 
3 (três) Regiões, assim compreendidas: 

I - l' Região - Distrito Federal, Guanabara, Minas Gerais, Rio de Ja­
neiro, Goiãs, parã, Amazonas, Acre e Territórios do Amapá, de Rondônia e 
Roraima; -

11 - 2' Região - São Paulo, Paraná, Santa Catarina, Rio Grande do 
Sul e Mato Grosso; _ 

UI - 3' Região - Pernambuco, Bahia, Espírito Santo, Sergipe, Ala­
goas, Rio Grande do Norte) Paraíba, Ceará, Maranhão, Piauí e Território de 
Fernando de Noronha. 

.. O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - De acordo com as indicações 
d!,!s lideranças fica assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir 
parecer sobre a matéria. 

PROJETO DE LEI N9 18/80:-CN 

- Pelo Partido Democrático Social - Senadores Pedro Pedrossian, Ber­
nardino Viana, Saldanha Derzi, MUTilo Badaró, Raimundo Parente, Aderbâl 
Jurema e os SIS. Deputados Leite Schimidt, Rubem Figueiró, Ubaldó Barém, 
WaIter de Castro, Túlio Barcelos e Osmar Leitão. 

Pelo Partido do Movimento Democrãtico Brasileiro - Senadorês Hum­
berto Lucen-a, Cunha Lima, Nelson Carneiro e os Srs. Deputados Carlós Be-
zerra, Levy Dias e Gilson de Barros. • 

Pelo Partido Popular - Senador Mendes Canale' e os Srs. Deputados 
Airton Reis e Melo Freire. < 

Pelo Partido Trabalhista Brasileiro - Senador Léite Chaves. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - A Comissão Mista, ora desig­
nada, deverá reunir~se, de acordo com o disposto no § 29 do art. 10 do Regi­
mento Comum, dentro de 48· horas, para eleição do Presidente e do Vice­
Presidente e designação do-Relator da matéria. 

Nos oito dias seguintes à instalação da Comissão, os Srs. Congressistas 
poderão, perante e1a,_ apresentar emendas ao projeto. 

O prazo destinado aos trabalhos da comissão esgotar-se-á no dia 31 de 
gosto corrente. 

Uma vez publicado e distribuído em avylsos o parecer da comissão, esta 
Presidência convocarã sessão conjunta para apreciação da matéria. 

O SR. PRESIDENTE: (Jorge ~alume) - Nada mais havendo a tratar, 
declaro encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 15 minutos.) 



DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA · 

Seçlo I (Clmarà dós Deputados) 

Vla-Superficie: Via-Aérea: 

Semestre .... , ....... Cr$ ~ 400,00 Semestre ............ Cr$ 1.200,00 

Ano ........ . ...... Cr$ 800,00 Ano .......... _.' .... Cr$ 2.400,00 

Exemplar avulso ...... Cr$ 3,00 Exemplar avulso .. :- ... Cr$ 5,00 

Seç6011 (Senadô Fe.ral) 

Via-Superficle: _ . Via-Aérea: 
Semestre ............ Cr$ 400,00 Semestre ............ Cr$ 1.200,00 

Ano ... . ........... Cr$ 800,00 Ano .. -.............. Cr$ 2.400,00 
Exemplar avulso ..... J. Cr$ 3,00 Exemplar avulso ...... Cr$ 5.00 

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque Visado, Vale Postal, pagáveis em 

Brasflia ou Ordem de Pagamento pela Caixa Econômica Federal - Agência Parlamento, Conta­

Corrente n9 950052-5 a favor do: 

Centro Gráfico do Senado Federal 

Praçq dos Três Poderes - Caixa Postal 1.203 - Brasllía - DF 
CEP 70.160 



CONSTITUICÃO. DA REPÚBLICA . -. . 

,; FEO;ERATIVA DO BRASIL 

* QUADRO COMPARATIVO * 

Foi lançada a 39 edição revista e atualizada da 
Constituição da República Federativa do Bra~iI - Quadro Com­

paraUvo, obra da SUBSECRETARIA DE ED,ÇOES TÉCNICAS DO 
SENADO FEDERAL. 

A· publicação apresenta a comparação, dispositi­
vo por dispositivo, do texto constitucional vigente à Constitu,ição 
do Brasil .de 1967 e à Carta de 46, com 123 notas explicativas e 
índices ·sistemótico e analítico-remissivo. 

A obra, com 348 pçjginas, pod~ ser obtida pelo 
reembolso postal ao preço de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros), de~en-

I 

do o pedido ser dirigido à SUBSECRETARIA DE ,EDIÇOES TÉCNI~ 
CAS - SENADO FEDERAL -'Brasilio,'DF- ÇEP: 70.160. 



TRÂNSITO 
Legislação atuali~ada. 
Código Nacional de Trânsito e seu Regulamento 

(atualizados com suplemento de 1980) 

legislação especial e correlata. 

Ilícitos penais do Trânsito. 

Resoluções do CONTRAN. 

Notas - CQmparações - Remissões 

-
Furto de uso. 
"Revista de Informação Legislativa" n9 38 

452 páginas 

Preço: Cr$ 25,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL, SUBSECRETARIA DE EDiÇÕES TtCNICAS (Anexo I) 

Os pedidos de publicação deverão ser dirigidos à 

SU BSECRETARIA DE EDiÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL - BRASíLIA -, DF - 70160 

acompanhados de,cheque nominal, visado, pagável em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL, 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 



REVISTA DE' INFORMACÃO LEGíSLATIVA N' 63 . - . 

Está circulanao o n9 63, da REVISTA DE INFORMACÃO LEGISLATIVA, - . 
periódico trimestral de pesquisa juríd~ca e documentação legislativa editado pela 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal. -, 

Este número, com 304 páginas, apresenta as seguintes' matérias: 

Imunidade parlamentar - Senador Paulo Brossard. Inviolabilidade dos 

parlamentares - Geraldo Ataliba. A Emenda Constitucional n9 11 - Paulino Jac­

ques. Reflexós da Emenda Constitucional n9 7/'no Processo Civil e na Organização 

Judiciária dos Estados - LuIs Antonio de Andrade. A evolução da competência do 

Supremo Tribunal Federal - Alcides de Mendonça Lima. O mandado de segurança 

e o' Estado de Direit<J - Àrnoldo Wald. o menor - concorrência de mão-de-obra -

subemprego - Paulo Emflio Ribeiro de Vilhena. Evolução do Direito Eleitoral brasi­

leiro - Fernando Whitaker âa Cunha. Correção monetária -' Otto Gil. Direitos e de-

_ veres do autor e do editor de obr~ literária - Antônio Chaves. Do privilégio do editor 

ao aparecimento da propriedade literária e artística em fins do século XVIII - Fábio 

Maria de Mattia. Direito Penal Ecológico "7"" Benjamin Moraes. Crirr1es do automóvel 

- J. Didier Filhe:. Panorama da polftica penitenciária nacional -:- Armida Bergamini 

Miotto. A intervenção do Ministério Público no Processo Civil - ~ázaro GUImarães. 

Os conceitos sócio~polfticos de modernIzação agrícola e desênvolvimento no Brasil 

- Rubem de ,Oliveira Lima. 

A Revista pode ser adquirida na 

Subsecretaria de Edições Técnicas 

Senado Federal - 229 andar - Brasília - DF - CEP: 70160 

ou pelo Reembolso Postal 

PRECO: Cr$ 60,00 
I 



[ ÊDIÇÃO DE HOJE: 24 PÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.203 

Bruilia - DF 

PRECO DESTE EXEMPLAR: Cri 3.00 


